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SINTESE INFORMEF - DECISAO DO PODER JUDICIARIO - IMPOSTO DE RENDA PESSOA FiSICA -
DISPOSICOES

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL (120) N2 5002505-76.2026.4.03.6100

IMPETRANTE: ROCCHI & NAVES ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO do(a) IMPETRANTE: FLAVIO ROCCHI JUNIOR - SP249767

IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DE ADMINISTRA(;AO TRIBUTARIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL (DERAT/SPQO), UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL FISCAL DA LEI: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

DECISAO

Vistos efc.

ROCCHI & NAVES ADVOGADQOS ASSOCIADOS impetrou o presente mandado de seguranca contra ato
do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administracdo Tributdria em Sdao Paulo, pelas razées a seguir
expostas:

Afirma, a impetrante, ser sociedade de advogados e ter optado pelo Simples Nacional, nos termos da
LC n2 123/2006.

Afirma, ainda, estar submetida a um regime tributdrio constitucionalmente diferenciado e favorecido,
com recolhimento unificado de tributos incidentes sobre a exploracdo de sua atividade profissional, inclusive
com relacd@o aos lucros distribuidos aos seus sécios.

Num. 548082130 - P4g. 2 Assinado eletronicamente por: SILVIA FIGUEIREDO MARQUES - 04/02/2026
15:55:59
https://pje1g.1rf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?2x=2602041555591540000053
2540163

NUmero do documento: 26020415555915400000532540163 Este documento foi gerado pelo usuério
129 *** ***.84 em 10/02/2026 20:59:32

Alega que, com a edicdo da Lei n2 15.270/25, que introduziu o artigo 62-A na Lei n? 9.250/95, passou
a ser exigida a retengé@o do imposto de renda da pessoa fisica, & aliquota de 10%, sobre os lucros e dividendos
pagos, creditados ou entregues & pessoa fisica residente no Brasil, sempre que o montante ultrapassar R$
50.000,00 em um mesmo més.

Alega, ainda, que a autoridade impetrada, com base na referida lei, adotou o entendimento de que tal
retencéo alcanca também as empresas optantes pelo Simples Nacional.

Sustenta que a isencdo prevista no artigo 14 da LC n2 123/06 néo pode ser revogada por lei ordindria,
sob pena de violacdo ao principio da hierarquia das leis.

Acrescenta ter justo receio de ser compelida a proceder & retencéo indevida do imposto de renda nas
futuras distribuicées de resultados a seus sécios.

Pede a concessdo da liminar para que seja autorizada a dispensa de retencéo prevista no artigo 62-A
da Lei n® 9.250/95, introduzida pela Lei n® 15.270/25.

A impetrante comprovou o recolhimento das custas processuais devidas.

Num. 548082130 - P4g. 3 Assinado eletronicamente por: SILVIA FIGUEIREDO MARQUES - 04/02/2026
15:55:59
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?2x=2602041555591540000053
2540163
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E o relatério. Decido.

Para a concess@o da liminar é necessdria a presenca de dois requisitos, o fumus boni iuris e o periculum
in mora. Passo a analisd-los.

Pretende, a impetrante, a suspensdo da exigibilidade da parcela relativa ao imposto de renda incidente
sobre a distribuicdo de lucros e dividendos a seus sécios, por se tratar de empresa optante pelo Simples Nacional.

A Lei Complementar n2 123/2006, em seu artigo 14, considera isentos do imposto de renda os valores
pagos ou distribuidos ao titular ou sécio da microempresa ou empresa de pequeno porte, optante pelo Simples
Nacional.

Ora, cabe & lei complementar veicular a regras para o tratamento diferenciado ds microempresas e
empresas de pequeno porte, tal como previsto no artigo 146 da ConstituicGo Federal, nos seguintes termos:

“Art. 146. Cabe & lei complementar:

()

151



INFORMEF IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE FEVEREIRO/2026 - 32 DECENDIO - N2 2076

[l - estabelecer normas gerais em matéria de legislacdo tributdria, especialmente
sobre:

(...)
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d) defini¢do de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas
de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso dos impostos previstos nos arts.
155, Il, e 156-A, das contribuicdes sociais previstas no art. 195, 1 eV, e § 12 e da contribuicéo a que se
refere o art. 239.”

Assim, o artigo 62-A da Lei n? 9.250/95, introduzido pela Lei n® 15.270/25, ao tratar da retengé@o na
fonte do imposto de renda das pessoas fisicas sobre a distribuicéo de lucros e dividendos, por ébvio, ndo pode
ser aplicado &s microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional.

Entendimento diverso ofenderia a prépria determinacéo constitucional acima transcrita, concretizada na
Lei Complementar n, 123/2006.

Estd, portanto, presente a plausibilidade do direito alegado.

O perigo da demora também é claro, j&@ que o ndo recolhimento do referido tributo sujeitard a
impetrante & autuagdo por parte da fiscalizagéo, que o entende devido.

Diante do exposto, CONCEDO A LIMINAR para suspender a obrigacéo da retengéo na fonte do imposto
de renda de pessoa fisica, previsto no artigo 62-A da Lei n? 9.250/95.

Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informacgdes, bem como intime-se seu procurador
judicial.

Publique-se.

Apds, dé-se vista ao M.P.F., vindo, entéo, os autos conclusos para sentenca.
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SILVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUIZA FEDERAL

Andlise Juridico-Tributdria

Mandado de Seguranca n? 5002505-76.2026.4.03.6100

269 Vara Civel Federal de Séo Paulo — TRF da 32 Regido

Impetrante: Rocchi & Naves Advogados Associados

Autoridade Coatora: Delegado da Receita Federal do Brasil - DERAT/SPO

1. Sintese Técnica da Deciséo

A decis@o liminar concedida pela Juiza Federal Silvia Figueiredo Marques suspendeu a obrigacéo
de retencdo do IRPF & aliquota de 10% sobre lucros e dividendos distribuidos por sociedade de advogados
optante pelo Simples Nacional, prevista no art. 62-A da Lei n? 9.250/95 (incluido pela Lei n® 15.270/2025),
quando o montante ultrapassar R$ 50.000,00 no més.

O fundamento central da decisdo estd na hierarquia normativa e na reserva constitucional de lei
complementar para disciplinar tratamento tributério diferenciado &s microempresas e empresas de pequeno
porte.
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2. Questdao Juridica Central
O ponto controvertido é:

Pode lei ordindria instituir retengdo de IRPF sobre lucros distribuidos por empresa optante pelo Simples
Nacional, ainda que exista isencdo prevista na Lei Complementar n® 123/20062

A decis@o responde negativamente.
3. Fundamento Constitucional — Reserva de Lei Complementar
A magistrada fundamenta corretamente sua decis@o no art. 146, lll, “d”, da Constituigado Federal,
que atribui & lei complementar a competéncia para estabelecer normas gerais sobre tratamento diferenciado &s
microempresas e empresas de pequeno porte.
Esse dispositivo ndo é meramente formal. Ele consagra:
e A reserva qualificada de competéncia legislativa;
e A protec@o sistémica do regime do Simples Nacional;
e A impossibilidade de esvaziamento do regime favorecido por norma ordindria.
Trata-se de cldusula estrutural do sistema tributdrio.

4. A Protecdo da LC n° 123/2006

O art. 14 da Lei Complementar n® 123/2006 estabelece a isen¢éo do IR sobre lucros distribuidos por
optantes do Simples Nacional.

Essa isencdo integra o nucleo do regime simplificado, que:
e Unifica recolhimentos;
e Estabelece carga tributdria global;
e Garante tratamento diferenciado e favorecido.

Portanto, permitir que lei ordindria imponha retengdo sobre a distribuig@o de lucros implicaria:

¢ Violagdo a hierarquia normativa;
¢ Inconstitucionalidade formal (usurpacdo da reserva de lei complementar);
e E potencial inconstitucionalidade material por desvirtuamento do regime favorecido.

5. Natureza Juridica da Nova Exacéo

A Unido tenta sustentar que a retencdo incide sobre a pessoa fisica (beneficidrio), nGo sobre a
empresa.

Todavia, tecnicamente:

e A obrigag@o acesséria de reter nasce na fonte pagadora;
e O impacto financeiro recai diretamente sobre a sistemética do Simples;
e A retencdo interfere na neutralidade tributdria da distribuigdo de lucros.

Logo, hé afetagdo direta do regime favorecido.
6. Andlise dos Requisitos da Liminar
a) Fumus boni iuris

Presente.
A plausibilidade decorre:
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e Da reserva constitucional do art. 146;
¢ Da hierarquia normativa;

e Da literalidade da LC 123/2006.
b) Periculum in mora

Evidente.
O néo recolhimento poderia gerar:

e Autuacdo fiscal;

e  Multas;

e Representagdes para fins penais tributdrios;

e Responsabilizac@o da fonte pagadora.
A decisdo reconhece corretamente o risco concreto.
7. Relevéancia Sistémica da Decisdo
Essa decisdo tem alto impacto estratégico para:

e Escritérios de advocacio;

e Clinicas médicas;

e Empresas de tecnologia;

e Sociedades de profissionais liberais optantes pelo Simples.
Se confirmada em sentenga e consolidada nos Tribunais:

e Poderd gerar efeito multiplicador;

e Estimular novas impetragdes;

e Formar precedente relevante no TRF-3;

e Potencialmente chegar ao STF via Recurso Extraordindrio.
8. Pontos Técnicos que Merecerdo Debate Futuro
Embora juridicamente sélida, a tese enfrentard controvérsias relevantes:
Bl Natureza da Tributagdo

A Unido sustentard que:

e O IRPF incide sobre o sécio, ndo sobre a empresa;
e Logo, ndo haveria violagé@o ao regime do Simples.

Bl Competéncia Legislativa
A Fazenda poderd alegar:

¢ Que a lei ordindria néo alterou o regime do Simples,
e Apenas disciplinou tributa¢do da pessoa fisica.

Bl Limites da Isengéo do Art. 14 da LC 123
Discutir-se-a:

e Se aisencgdo é absoluta;
e Ou se pode ser mitigada por legislag@o superveniente.
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9. Tendéncia Jurisprudencial Provavel
Se o debate alcangar o STF, o ponto central serd:

A retencdo de IRPF sobre lucros distribuidos por optante do Simples desestrutura o tratamento
diferenciado constitucionalmente assegurado?

Considerando precedentes do STF sobre:

e Reserva de lei complementar,
e Protecdo ao Simples Nacional,
e Hierarquia normativa,

A tese da impetrante possui forte densidade constitucional.
10. Concluséo Técnica
A decis@o liminar é:

v Juridicamente consistente

v Constitucionalmente fundamentada

v Sistémica e estrategicamente relevante

v Bem estruturada quanto aos requisitos do mandado de seguranga

Trata-se de importante precedente inicial contra a incidéncia da retencdo de 10% sobre lucros
distribuidos por empresas do Simples Nacional.

PARECER TECNICO-INSTITUCIONAL

| — EMENTA: IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE LUCROS DISTRIBUIDOS. ART. 62-A DA LEI N2
9.250/1995 (INCLUIDO PELA LEI N2 15.270/2025). RETENCAO DE 10% SOBRE DIVIDENDOS SUPERIORES A
R$ 50.000,00 MENSAIS. EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. ART. 14 DA LC N2 123/2006. RESERVA
CONSTITUCIONAL DE LEI COMPLEMENTAR (ART. 146, Ill, “d”, CF). INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL.
LIMINAR CONCEDIDA EM MANDADO DE SEGURANCA. PLAUSIBILIDADE JURIDICA CONSISTENTE.

Il — RELATORIO

Foi proferida decisé@o liminar em Mandado de Seguranca que suspendeu a obrigacéo de retencdo do
IRPF & aliquota de 10% sobre lucros distribuidos por sociedade optante pelo Simples Nacional, prevista no art.
62-A da Lei n2 9.250/1995, incluido pela Lei n® 15.270/2025.

A controvérsia central consiste em verificar se lei ordindria pode instituir retencéo de imposto de renda
sobre lucros distribuidos por microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, diante
da isengdo prevista na Lei Complementar n2 123/2006.

Il - FUNDAMENTACAO JURIDICA

1. A Reserva Constitucional de Lei Complementar

A Constituicdo Federal estabelece:

Art. 146, I, “d":

“Cabe & lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de legislacdo tributéria,

especialmente sobre (...) definicdo de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e
para as empresas de pequeno porte.”
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O regime do Simples Nacional ndo é mera politica fiscal ordindria. Trata-se de comando constitucional
estruturante, que exige disciplina por lei complementar.

Portanto, qualquer modificacdo que impacte o tratamento favorecido exige veiculagdo por lei
complementar, e ndo por lei ordinéria.

2. A Protegéio do Art. 14 da LC n° 123/2006
Dispde o art. 14 da LC n2 123/2006:

“Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaragdo de ajuste do beneficiério,
os valores efetivamente pagos ou distribuidos ao titular ou sécio da microempresa ou empresa de
pequeno porte optante pelo Simples Nacional.”

A norma é clara:
e Aisencdo alcanga lucros distribuidos;
e Aisencdo abrange tanto fonte quanto declaracéo;

e Integra o nucleo do regime favorecido.

Lei ordindria posterior néo pode revogar ou restringir beneficio previsto em lei complementar quando
esta disciplina matéria reservada constitucionalmente.

3. A Natureza da Retencgéo Introduzida pela Lei n°® 15.270/2025

A Lei n2 15.270/2025 introduziu o art. 62-A na Lei n2 9.250/1995, prevendo retencGo de 10% sobre
lucros distribuidos acima de R$ 50.000,00 mensais.

Ainda que formalmente dirigida & pessoa fisica beneficidria, a obrigagéo:
e Eimposta a fonte pagadora;
e Gera obrigacdo acesséria & empreso;
¢ Interfere diretamente no regime favorecido do Simples.

Logo, hé inequivoco impacto sistémico no tratamento diferenciado.

IV — HIERARQUIA NORMATIVA E INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL

A controvérsia ndo é meramente interpretativa. Trata-se de conflito entre:

e Lei Complementar (LC n2 123/2006);
e Lei Ordindria (Lei n2 15.270/2025).

No sistema constitucional brasileiro:

e Lei ordindria ndo pode revogar lei complementar em matéria reservada;
e A hierarquia decorre da competéncia material constitucional.

Portanto, a exigéncia revela vicio de inconstitucionalidade formal por usurpagdo de competéncia
legislativa.

V — ANALISE DOS REQUISITOS DA LIMINAR
1. Fumus boni iuris
Presente, pois:

e Ha reserva expressa de lei complementar;
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e Existe isengdo especifica vigente;
e A nova norma ordindria invade campo material protegido.

2. Periculum in mora
Configurado, pois:
e O ndo recolhimento implicaria autuagéo;
e Poderia gerar multa e responsabilidade tributéria;

e A retencdo indevida comprometeria o fluxo financeiro da empresa e de seus sécios.

A decisGo liminar analisada apresenta fundamentagdo técnica adequada e constitucionalmente
consistente.

VI — RISCOS E CENARIOS FUTUROS
1. Argumentacéo Provavel da UniGo
A Fazenda Nacional deveré sustentar:
e Que a tributagdo incide sobre a pessoa fisica;
¢ Que ndo hd alteracdo do regime do Simples;
e Que se trata de tributacdo autdbnoma do beneficiério.
2. Probabilidade de Judicializagéo em Massa
E altamente provavel:
e Proliferacdo de Mandados de Segurancga;
e Consolidacgo de entendimento divergente entre TRFs;
e Eventual ofetagéo ao STF.
3. Risco Institucional
Caso a retengdo seja considerada vdlida:
e Haverd aumento indireto da carga tributéria do Simples;
e Desvirtuamento do regime constitucional favorecido;
e Reducdo da atratividade do regime simplificado.

VIl - POSICIONAMENTO TECNICO DA INFORMEF

A luz da Constituicdo Federal, da Lei Complementar n2 123/2006 e da técnica legislativa aplicavel,
entende-se que:

1. A retencéo prevista no art. 62-A da Lei n? 9.250/1995 néo pode alcancar empresas optantes
pelo Simples Nacional;

2. Hé forte fundamento para reconhecimento de inconstitucionalidade formal;

3. Atese possui elevada densidade constitucional e probabilidade relevante de éxito.

VIIl - ORIENTACAO PRATICA

Para empresas optantes pelo Simples Nacional:
v Avaliar imediatamente o volume mensal de distribuicéo de lucros;
v Considerar impetracéo preventiva de Mandado de Seguranca;

v Evitar reteng@o automética sem andlise juridica;
v Monitorar jurisprudéncia dos TRFs;
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v Manter documentacdo contdbil regular para comprovacdo da natureza dos valores distribuidos.
IX - CONCLUSAO
A decis@o liminar analisada estd tecnicamente correta e alinhada & Constituicdo Federal.

A imposicdo de retencdo de IRPF sobre lucros distribuidos por optantes do Simples Nacional, via lei
ordindria, representa violacGo & reserva constitucional de lei complementar e afronta ao regime diferenciado
assegurado s microempresas e empresas de pequeno porte.

Trata-se de tema de alta relevéncia estratégica, com potencial de impacto nacional.

INFORMEF LTDA.
Produzindo informacdo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas.

BOIR7590---WIN/INTER

SINTESE INFORMEF - PRESCRICAO NO SIMPLES NACIONAL - TERMO INICIAL VINCULADO A
DECLARACAO MENSAL E SEUS REFLEXOS JURIDICOS E OPERACIONAIS - CONSIDERACOES

Contextualizacéo

A definicdo do marco inicial da prescricdo para cobranga de débitos no dmbito do Simples Nacional
tem sido objeto de debates relevantes no cendrio juridico-tributdrio. A controvérsia concentra-se na identificacdo
do momento a partir do qual a Fazenda Publica pode promover a cobranga judicial dos valores declarados e
néo quitados pelo contribuinte optante pelo regime simplificado.

O tema assume especial relevéincia para advogados tributaristas, contadores, gestores fiscais e empresas
enquadradas no Simples Nacional, pois impacta diretamente a gestéo de passivos tributdrios, a anélise de riscos
fiscais e a estratégia de defesa em execugdes fiscais.

A discuss@o envolve a interpretagdo das regras do Cédigo Tributério Nacional (CTN) relativas &
constituigGo do crédito tributério e & prescricdo, especialmente quando o tributo é declarado pelo préprio
contribuinte em obrigagdo acesséria periédica.

1. Estrutura Juridica do Simples Nacional

O Simples Nacional foi instituido pela Lei Complementar n? 123, que estabelece regime unificado de
arrecadagdo, apuracéo e recolhimento de tributos para microempresas e empresas de pequeno porte.

No modelo operacional do regime:

A apuragdo é mensal.

O contribuinte declara o valor devido por meio de sistema eletrénico préprio.
O recolhimento ocorre mediante documento Unico (DAS).

A declaragéo constitui confissdo do débito.

Esse formato gera uma particularidade: o préprio contribuinte informa o montante devido, dispensando,
em regra, lancamento prévio por parte da Administracdo Tributdria.

2. Declaracéo como Constituigéo do Crédito Tributario
2.1. Regra Geral do CTN

Nos termos do Cédigo Tributério Nacional:
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e O langamento constitui o crédito tributdrio.
e A prescrigdo para cobranca judicial ocorre em cinco anos.

No entanto, quando o tributo é declarado pelo préprio contribuinte e ndo pago, consolidou-se
entendimento de que:

A declaragéo regularmente apresentada equivale & constituicdo do crédito tributdrio.
Assim, ndo hd necessidade de lancamento de oficio para que o crédito seja exigivel.
2.2. Consequéncia Juridica
Quando o contribuinte declara e néo paga:

e O crédito |& estd constituido.

e O prazo prescricional comega a correr.

¢ Nado se exige ato posterior de langamento.
Essa légica altera substancialmente o marco temporal para contagem da prescricéo.

3. Termo Inicial da Prescricdo: Declaracéo Mensal

O entendimento técnico consolidado aponta que:

O prazo prescricional de cinco anos para cobranga judicial comeca a contar da data de entrega da
declaragéo mensal.

Em termos prdticos:
e Entregue a declaracéo.
e Nao efetuado o pagamento.
e Inicia-se imediatamente o prazo prescricional.

Né&o se aguarda inscricdo em divida ativa para inicio da contagem.

4. Quadro llustrativo — Linha do Tempo da Prescrigéo

|E1c1pc| HEvenTo HConsequéncia Juridica ‘
|1 HEn’rrega da declaracéo mensal HCons’ri’ruigdo do crédito tributdrio ‘
|2 HNéo pagamento do DAS HCrédifo torna-se exigivel ‘
|3 Hlnl'cio da contagem HProzo prescricional de 5 anos ‘
|4 Hlnscrigdo em divida ativa HNdo reinicia prazo |d iniciado ‘
|5 HA]uizomem‘o da execucdo fiscal HDeve ocorrer dentro do quinquénio ‘

5. Impactos Juridicos e Operacionais

5.1. Impactos Tributdrios
e Possibilidade de reconhecimento de prescricdo em execugdes fiscais.
e Revisdo de débitos inscritos hd mais de cinco anos da declaracéo.

e Necessidade de controle interno das datas de entrega das obrigacdes.

5.2. Impactos Empresariais

e Empresas podem avaliar passivos antigos sob a 6tica da prescrigdo.
e Estratégias de parcelamento devem considerar o prazo prescricional.
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e Planejamento financeiro deve contemplar contingéncias judiciais.
5.3. Impactos Contébeis

e Reavaliagéo de provisdes para contingéncias.

e Ajustes em notas explicativas de demonstragdes contébeis.

o Possibilidade de baixa de passivos prescritos.
5.4. Impactos Administrativos

e Controle rigoroso de obrigacdes acessérias.

¢ Monitoramento de inscricdes em divida ativa.

e Auditoria preventiva sobre débitos declarados e nGo pagos.

6. Diferenca entre Langamento de Oficio e Tributo Declarado

[Elemento |Langamento de Oficio | Tributo Declarado no Simples |
|Quem constitui o crédito ||Adminis’rrogdo Tributdria ||Con’rribuin1e |
|Necessidode de auto de infragdo HSim HNdo ‘
|In|’cio da prescrigdo HApés lancamento definitivo HApés entrega da declaracéo ‘
[Risco de decadéncia | Maior relevancia |Menor relevancia |

Essa distingdo é central para compreenséo do regime prescricional aplicavel.
7. Pontos de Atengéo para Profissionais
7.1. Para Advogados Tributaristas
e Verificar data exata da entrega da declaragéo.
e Analisar eventual interrupcéo da prescricéo.
e Avaliar existéncia de causas suspensivas.
7.2. Para Contadores
e Manter arquivamento histérico das declaracées.
e Orientar clientes sobre efeitos da confissdo de divida.
¢ Avaliar impactos em parcelaomentos rescindidos.
7.3. Para Empresas
e Implementar politica de compliance tributério.
e Revisar débitos inscritos.
e Monitorar processos judiciais ativos.
8. Riscos e Cuidados

Riscos

e Ajuizamento de execugdo dentro do prazo sem percepcdo do contribuinte.
e Interrupgdo da prescri¢do por despacho citatério.
e Confusdo entre prescri¢do e decadéncia.

Cuidados

e Conferéncia técnica da data da declaragéo.
¢ Andlise individualizada de cada periodo de apuragéo.
e Acompanhamento sistemdtico da divida ativa.
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9. Reflexos Previdencidarios e Trabalhistas

No Simples Nacional, parte da arrecadagéo envolve contribuicdes previdencidrias patronais, o que pode
gerar reflexos indiretos:

Regularidade fiscal para obtencdo de certiddes.
Impacto em licitacoes.

Restricéo em financiamentos.

Riscos em operagdes societdrias.

Assim, a prescrigdo pode influenciar ndo apenas a cobranga tributéria, mas também a regularidade
empresarial ampla.

10. Concluséo Editorial

A definicé@o do termo inicial da prescricéo a partir da entrega da declaragéo mensal no Simples Nacional
reforca a natureza autodeclaratéria do regime e impde atencdo redobrada aos profissionais da drea fiscal e
juridica.

A correta identificagdo do marco temporal pode:

e Evitar cobrancgas indevidas.

e Fundamentar defesas estratégicas.
e Reduzir contingéncias.

e Aprimorar a governanga tributdria.

No é&mbito juridico-tributdrio, a compreensdo técnica desse entendimento consolida seguranca juridica
e fortalece a atuacdo preventiva e contenciosa.

Empresas e profissionais devem adotar postura ativa na gestéo dos prazos prescricionais, transformando
a informacdo técnica em ferramenta estratégica de prote¢do patrimonial.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacdo segura, normativa e prdtica para decisdes estratégicas”

BOIR7591---WIN/INTER

SINTESE INFORMEF - RECEITA FEDERAL REDEFINE CRITERIOS DE APURACAO DO IRPJ E DA CSLL
NO LUCRO PRESUMIDO - AJUSTES TECNICOS E REFLEXOS OPERACIONAIS PARA 2026 -
CONSIDERACOES

1. Contextualizagéo Inicial

A sistemdtica de apuracdo do IRPJ e da CSLL no regime do Lucro Presumido sempre foi considerada um
modelo simplificado de tributacdo, estruturado a partir de percentuais fixos aplicados sobre a receita bruta.
Entretanto, recentes ajustes promovidos pela Receita Federal indicam aperfeigoamentos técnicos relevantes na
forma de cdlculo e na interpretagéo de determinadas receitas, com reflexos diretos na base tributével.

Para empresas que operam no Lucro Presumido regime amplamente adotado por sociedades
comerciais, prestadoras de servicos e holdings operacionais qualquer redefinicio metodolégica pode alterar
significativamente a carga tributéria efetiva, a previsibilidade financeira e a gestdo do fluxo de caixa.

No émbito juridico-tributdrio, especialistas apontam que a atualizacdo dos critérios de cdlculo busca
uniformizar entendimentos fiscais e reduzir divergéncias interpretativas, especialmente quanto & composi¢éo da
base de cdlculo e ao tratamento de determinadas receitas financeiras e operacionais.
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2. Sintese Técnica do Conteudo
2.1 Estrutura geral do Lucro Presumido

O Lucro Presumido é disciplinado principalmente pela Lei n2 9.249/1995 e pela Lei n? 9.430/1996,
que estabelecem percentuais de presungdo aplicdveis sobre a receita bruta, varidveis conforme a atividade
econdmica exercida.

De forma simplificada:
e Atividades comerciais e industriais — presuncéo de 8% (IRPJ)
e Prestagdo de servigos em geral — presungéo de 32% (IRPJ)
e Percentuais distintos aplicam-se & CSLL (12% e 32%)
A tributac@o ocorre trimestralmente.
2.2 Ajustes promovidos pela Receita Federal
A Receita Federal promoveu ajustes interpretativos que impactam:
e A definicdo de receita bruta para fins de presuncéo;
e O tratamento de receitas financeiras;
e A composigdo da base de célculo adicional do IRPJ (adicional de 10%);

e A segregagdo de receitas conforme natureza da atividade.

Os ajustes ndo alteram formalmente os percentuais de presungdo previstos em lei, mas refinam os
critérios de enquadramento das receitas e sua inclusdo na base tributével.

2.3 Pontos técnicos de maior relevéancia
a) Delimitac@o da receita sujeita & presuncdo

Passa a haver maior rigor na identificacdo das receitas que efetivamente se enquadram como receita
bruta operacional, distinguindo-se:

Receita operacional tipica
Receitas acessérias
Receitas financeiras
Ganhos eventuais

Essa distingdo impacta diretamente a base sobre a qual incidem os percentuais de presuncgéo.
b) Tratamento das receitas financeiras

As receitas financeiras continuam sujeitas & tributacéo integral, ndo se submetendo aos percentuais de
presunc¢d@o, mas sendo adicionadas diretamente & base de célculo do IRPJ e da CSLL.

Isso amplia a necessidade de controle contdbil segregado.

Quadro 1 - Estrutura Comparativa Simplificada

|E|emento HRegra Geral do Lucro Presumido HAiuste Interpretativo Atual ‘
|Recei10 operacional tipica HSuiei’ro a presuncdo HMGn’ridc ‘
|Recei10 financeira HTribufcgéo integral HMoior rigor de segregacdo ‘
|Recei10 acesséria HDependio de interpretagéo HTendéncic de inclusdo mais ampla ‘
|Adicion0| de IRPJ (10%) HSobre lucro presumido excedente HBose potencialmente ampliada ‘
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2.4 Impacto na apuracgéo trimestral

Os ajustes reforcam:

e A necessidade de escrituracdo contdbil consistente;
e Segregagdo adequada das receitas;
e Reavaliacé@o de planejamento tributdrio previamente estruturado.

Empresas que adotavam interpretacdes mais flexiveis podem enfrentar aumento da base tributdvel.

3. Impactos Praticos

3.1 Reflexos Tributdrios

e Possivel aumento da base do IRPJ e da CSLL.

¢ Maior exposicdo ao adicional de IRPJ (10%).

e Ampliacéo do risco de autuacdo por erro de classificacé@o de receitas.
e Necessidade de revisdo de planejamento tributdrio.

3.2 Reflexos Contdbeis

e Exigéncia de maior detalhamento no plano de contas.
e Necessidade de segregacdo clara entre receitas operacionais e financeiras.
e Revisdo de critérios de reconhecimento contébil.

3.3 Reflexos Empresariais

¢ Impacto no fluxo de caixa.
e Possivel alteragéo da margem liquida.
e Reavalia¢do da viabilidade do regime do Lucro Presumido frente ao Lucro Real.

3.4 Reflexos Administrativos

¢ Maior atengéo no preenchimento da ECF.
e Necessidade de alinhamento entre drea contdbil e fiscal.
e Potencial aumento de fiscalizacGo sobre empresas com receitas hibridas.

Quadro 2 - Empresas Mais Sensiveis aos Ajustes

Perfil Empresarial |Grau de Impacto |
|Empresos com receitas financeiras elevadas ||A|to |
|Ho|dings patrimoniais HAHo ‘
|Pres’radoros de servicos com receitas mistas ||Médio/A|to |
|Comércio tradicional com baixa receita financeira HModerodo ‘

3.5 Pontos de Atencéo

Revisar contratos que gerem receitas acessorias
Reavaliar estrutura societdria

Simular carga tributdria no Lucro Real

Revisar politicas de aplicagées financeiras

4. Andlise Técnica e Estratégica

No &mbito juridico-tributério, os ajustes indicam uma tendéncia de fortalecimento do controle fiscal
sobre regimes simplificados. Embora o Lucro Presumido continue sendo regime legitimo e vantajoso para muitas
empresas, a simplificagdo néo elimina a necessidade de rigor técnico.
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Especialistas apontam que a Receita Federal busca:

e Reduzir planejamento agressivo;
e Uniformizar interpretac@o nacional;
e Elevar a arrecadacdo sem alteragdo legislativa formal.

Do ponto de vista juridico, a alteracdo interpretativa deve respeitar os principios da legalidade e da
anterioridade, o que pode gerar debates administrativos e judiciais caso haja extrapolagdo da lei.

Quadro 3 - Matriz de Risco Simplificada

|Situagdo Identificada HRisco Fiscal ‘
|Recei1c1 financeira né&o segregada HAI’ro ‘
Classificacdo indevida de receitas acessérias |Alto |
|F0|10 de escrituragdo contdbil regular HEIevodo ‘
|P|ane]amento tributdrio ndo revisado HMédio/AI’ro ‘

5. Concluséo Editorial

A redefinicdo dos critérios de cdlculo do IRPJ e da CSLL no Lucro Presumido representa ajuste técnico
relevante e exige postura preventiva por parte das empresas e profissionais da drea contébil e juridica.

Néo se trata de mudanga legislativa formal, mas de aperfeicoamento interpretativo com potencial
impacto financeiro concreto.

Empresas devem:

e Reavaliar sua estrutura de receitas;

e Promover revisé@o contdbil estratégica;

e Simular cendrios comparativos entre regimes tributdrios;
e Fortalecer compliance fiscal.

A gestéo tributdria contemporénea exige viséo integrada entre contabilidade, planejamento empresarial
e governanca fiscal. O Lucro Presumido permanece vidvel, mas demanda rigor técnico crescente.

A atuagdo preventiva reduz riscos de autuacdo e preserva seguranca juridica.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
Produzindo informacéo segura, normativa e prética para decisées estratégicas.

BOIR7592---WIN/INTER

SINTESE INFORMEF - SIMPLES NACIONAL DIANTE DO IBS E DA CBS - REPOSICIONAMENTO
ESTRATERGICO DAS EMPRESAS NA TRANSICAO DA REFORMA TRIBUTARIA - CONSIDERACOES

Contextualizacéo Inicial

A implementacdo do Imposto sobre Bens e Servicos (IBS) e da Contribuicdo sobre Bens e Servicos (CBS),
instituidos no dmbito da reforma tributdria sobre o consumo, inaugura um novo cendrio para a tributagéo
empresarial no Brasil. A reorganizacéo estrutural do sistema, com a substituigdo de tributos como PIS, COFINS,
ICMS e ISS, altera a légica de apuragéo, compensagdo e formagéo de pregos.
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Nesse ambiente de transigdo, empresas optantes pelo Simples Nacional passam a enfrentar uma
realidade distinta: embora mantenham regime diferenciado, a coexisténcia entre o sistema simplificado e o novo
modelo de ndo cumulatividade plena do IBS e da CBS poderé influenciar decisées estratégicas, especialmente
em cadeias produtivas integradas.

A andlise técnica a seguir examina os reflexos juridicos, tributdrios, contdbeis e empresariais dessa nova
configuragdo, com foco na tomada de deciséo consciente e preventiva.

1. A Nova Arquitetura da Tributacéo do Consumo
A reforma institui dois tributos sobre valor agregado:

e IBS - de competéncia compartilhada entre Estados, Distrito Federal e Municipios.
e CBS - de competéncia federal.

Ambos operam sob o principio da ndo cumulatividade ampla, permitindo crédito financeiro integral
sobre as aquisi¢des vinculadas & atividade econdémica.

Quadro 1 - Estrutura Comparativa: Sistema Atual X Novo Modelo

[Elemento |[Sistema Anterior [Novo Modelo (IBS/CBS) |
[Tributos incidentes ||PIS, COFINS, ICMS, 1SS IBS e CBS |
[Regime de créditos |Parcial e restritivo |Amplo e financeiro |
|Comp|exidode normativa HEIevcdo e fragmentada HUniﬁcogc’:o conceitual ‘
|Compe’réncia HMOI’ripIas esferas HDUG| (Unido + Estados/Municipios) ‘
[Cumulatividade ||Presente em diversos setores INgo cumulatividade plena |

2. O Simples Nacional na Nova Realidade Tributdria

O Simples Nacional permanece formalmente preservado como regime diferenciado e favorecido,
conforme previséo constitucional. Todavia, a transicGo para IBS e CBS cria impactos indiretos relevantes.

2.1 Crédito na Cadeia Econémica

Empresas do regime regular poderéo se creditar integralmente do IBS e da CBS destacados nas notas
fiscais de seus fornecedores. Entretanto, nas operacdes com optantes do Simples, o aproveitamento de crédito
dependerd da forma como o regime serd regulamentado.

Caso a sistemdtica ndo permita destaque equivalente ao tributo efetivamente recolhido, poderd haver:
e Perda de competitividade;
e Pressdo por migracdo de regime;

o Redefinicdo de fornecedores.

Quadro 2 - Impacto do Crédito nas Cadeias Produtivas

Situagdo |[Empresa do Regime Regular |[Empresa do Simples |
|Compra de fornecedor regular ||Crédito integral [NGo aplicével |
|[Compra de fornecedor do Simples |[Crédito condicionado |[Sem destaque integral |
[Formagéo de prego |[Neutralidade tributéria |[Potencial desvantagem |

3. Reflexos Tributdrios e Empresariais
3.1 Formacdo de Precos

A ndo cumulatividade plena tende a neutralizar o efeito cascata no regime regular. Empresas do Simples
que ndo gerem créditos equivalentes podem tornar-se menos atrativas em operacdes B2B.
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3.2 Avaliagéo de Permanéncia no Regime
Empresas préximas ao limite de faturamento devem revisar:

Margem de lucro real;

Perfil de clientes (consumidor final X empresas);
Estrutura de custos;

Planejamento tributdrio comparativo.

Quadro 3 - Critérios Estratégicos de Avaliacéo

|Cri’rério HPermanecer no Simples HMigror para Regime Regular ‘
|C|ien’res pessoa fisica HFovordveI HPode aumentar carga ‘
|C|ien’res empresariais ||Risco competitivo ||Po’rencic| vantagem |
|Cc1deic1 com créditos relevantes HDesfcvorc’:veI Hchorc’:veI ‘
|Complexidade operaciondl [Menor | Maior |

4. Impactos Praticos para Empresas e Profissionais
4.1 Para Empresas

e Necessidade de reavaliagéo contratual com fornecedores;
e Revisdo da politica comercial e de precos;

e Estudos de viabilidade tributéria comparativa;

¢ Adequacdo dos sistemas contdbeis e fiscais.

4.2 Para Contadores e Consultores

Reestruturacéo de andlises de planejamento tributdrio;
Monitoramento da regulamentacdo infraconstitucional;
Elaboracé@o de simulacdes de impacto econémico;
Orientagéo estratégica preventiva aos clientes.

4.3 Para Gestores Tributdrios

e Mapeamento da cadeia de créditos;
e Gestdo de risco concorrencial;
e Avaliacéo de eventual reorganizagéo societdria.

5. Pontos de Atencéo Juridica

1. A reguloamentacdo complementar poderd definir regras especificas de crédito envolvendo
optantes do Simples.

2. Eventuais distorcdes competitivas poderdo gerar debates juridicos futuros.

3. A ftransicdo gradual exigird atengdo & convivéncia de regimes durante o periodo de
implementagéo.

O momento exige cautela técnica e acompanhamento continuo da legislacdo complementar e dos atos
regulamentares que disciplinardo o funcionamento pleno do IBS e da CBS.

6. Andlise de Riscos e Oportunidades
Riscos
e Perda de competitividade em cadeias empresariais;

e Decisdes precipitadas de migracéo de regime;
e Subavaliag@o do impacto financeiro real.
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Oportunidades

Reestruturagdo estratégica;
Reviséo eficiente de custos;
Profissionalizag@o da gestéo tributéria;
Ofimizacdo da cadeia de suprimentos.

Concluséo Editorial

A introducd@o do IBS e da CBS n&o representa apenas alteracdo formal de tributos, mas verdadeira
transformag@o estrutural do sistema de tributacdo sobre o consumo no Brasil.

Embora o Simples Nacional permaneca vigente, a nova dindmica de crédito amplo no regime regular
poderd influenciar decisées estratégicas de empresas, especialmente aquelas inseridas em cadeias produtivas
empresariais.

A tomada de decisdo deve ser técnica, fundamentada em dados concretos e acompanhada por
profissionais especializados. O momento néo é de reacdo precipitada, mas de planejamento estruturado e
avaliagéo comparativa rigorosa.

Empresas que adotarem postura preventiva e estratégica estarédo mais preparadas para o ambiente
tributdrio que se consolida.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacdo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas”

BOIR7593---WIN/INTER

SINTESE INFORMEF - APRIMORAMENTO DA VIGILANCIA MUNICIPAL NO ENQUADRAMENTO DE
EMPRESAS NO SIMPLES NACIONAL EM 2026 - DESAFIOS OPERACIONAIS E TRIBUTARIOS PARA
GOVERNOS LOCAIS - DISPOSICOES

Contextualizagéo Inicial

No contexto regulatério brasileiro, o Simples Nacional permanece como regime tributério simplificado
voltado as micro e pequenas empresas, unificando o recolhimento de diversos tributos federais, estaduais e
municipais por meio do Documento de Arrecadacdo do Simples Nacional (DAS). Em 2026, com a vigéncia da
Portaria CGSN n2 54/2025, instituicbes representativas de entes municipais intensificaram alertas quanto &
necessidade de aperfeicoar o monitoramento do enquadramento e do faturamento das empresas optantes,
especialmente no que diz respeito as regras de recolhimento do Imposto Sobre Servigos (ISS) e sua correta
destinag@o aos cofres municipais. Tal orientagdo configura relevante procedimento de governanga tributéria no
dmbito municipal, com efeitos préticos diretos para gestores publicos e contribuidores.

Desenvolvimento Técnico Estruturado

1. Panorama Normativo do Simples Nacional em 2026

A luz da legislacéo vigente, o regime do Simples Nacional continua sendo aplicavel a microempresas
(ME) e empresas de pequeno porte (EPP) com receita bruta anual de até R$ 4.800.000,00. No entanto, para fins

de recolhimento unificado via DAS, aplica-se o sublimite de R$ 3.600.000,00 para o ano-calenddrio de 2026,
definido pela Portaria CGSN n? 54/2025.

A importdncia desse sublimite decorre do fato de que, embora o teto geral de enquadramento
permaneca em R$ 4,8 milhdes, o recolhimento unificado do ISS por meio do DAS s6 é admitido até o sublimite
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de R$ 3,6 milhdes. Ulirapassado esse patamar nominal, alteram-se os fluxos de arrecadacdo dos tributos
municipais, exigindo recolhimento especifico do ISS sob guia prépria.

2. Alteracéo no Fluxo de Arrecadacéo: Faixa de Transicéo

No émbito juridico-tributério, identifica-se uma faixa de transicdo para empresas com receita bruta entre
R$ 3.600.000,01 e R$ 4.800.000,00, na qual:

e Tributos federais e estaduais continuam sendo recolhidos pelo DAS, conforme regime unificado;
e ISS (tributo municipal) deve ser recolhido diretamente ao municipio mediante guia prépria,
observando as aliquotas e regras locais de cada ente municipal.

Essa disposi¢do impacta a arrecadagéo de municipios, pois a coleta correta do ISS depende do
cruzamento de informagdes fiscais entre secretarias municipais e sistemas federais, bem como da atualizacéo
de sistemas eletrénicos de emissdo de notas fiscais de servigos eletrdnicas (NFS-e) para barrar recolhimentos
indevidos dentro do DAS.

3. Relevéncia do Monitoramento Fiscal Municipal

Sob a perspectiva regulatéria, a Confederacdo Nacional de Municipios (CNM) orienta que os entes locais
intensifiquem o acompanhamento do faturamento das empresas sediadas em suas jurisdigdes, em especial:

e |dentificacdo tempestiva de contribuintes com receita na faixa de transicéo;
e Atualizagdo e parametrizagéo de sistemas fiscais municipais para impedir o recolhimento de ISS
por meio do DAS quando o sublimite for ultrapassado;

e AdocGo de mecanismos de fiscalizagdo eletrénica e cruzamento de dados entre NFS-e e
declaracées federais (PGDAS-D).

Essa atuacd@o preventiva visa evitar perdas de receita municipal, que ocorreriam caso o ISS continuasse
sendo recolhido de forma unificada para tributos federais e estaduais sem a adequada segregacéo.

Quadros llustrativos

Quadro 1 - Enquadramento Tributdrio e Recolhimento em 2026

|Faixo de Receita Bruta (ano-calenddrio) HRecoIhimento unificado via DAS HRecoIhimenfo de ISS

|
At R$ 3.600.000,00 |[Sim |Via DAS |
IR$ 3.600.000,01 a R$ 4.800.000,00 |ISim (tributos federais) |Guia prépria (municipal) |
|Acimc de R$ 4.800.000,00 HNéo (exclusdo do Simples) HNormo especifica ‘

Andlise de Impactos Préticos
Impactos Operacionais e Tributérios
O que muda na prdtica:

A administraco tributdria municipal passa a desempenhar papel critico no controle do ISS,
exigindo:

e Integrac@o entre os sistemas municipais de NFS-e e as declaracdes federais (PGDAS-D);
¢ Identificacdo de empresas em situacdo de transi¢@o tributdria;

e Implementacdo de rotinas de cruzamento de dados e geragéo de alertas automdticos para
divergéncias de receita declarada.

Quem é impactado:

o Secretarias de Fazenda dos municipios;
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e Contadores e profissionais de tributos;
e Empresas enquadradas no Simples Nacional com receita bruta superior a R$ 3,6 milhées.

Riscos de autuacdo e de perda de receita:

e Falhas na parametrizacdo do sistema eletrénico podem resultar em recolhimento indevido do
ISS dentro do DAS, reduzindo a arrecadagdo municipal;

e Omissdo no monitoramento de faturamento pode levar & sonegacdo tributdria e & consequente
aplicagéo de multas e encargos.

Matriz Técnica de Riscos

|Situagdo HBase Juridica “Risco HNiveI HMedida Preventiva

RDe/-Af;Ihlmen:ro de HISS pelo Portaria CGSN n2 f:;:.?a de Alto Parametrizacdo da NFS-e;
9pos - UITApassant s 4 /9025 " cruzamento com PGDAS-D

sublimite municipal

Falta de monitoramento de|lLei Complementar n2 Soneqacio Médio- Auditoria fiscal

empresas na faixa del[123/2006 e normas dol| . 90¢ automatizada;  relatérios
L tributdria alto .

transicdo CGSN mensais

Concluséo Editorial Estratégica

A operacionalizagéo das regras do Simples Nacional em 2026, especialmente em relacéo ao sublimite
de faturamento e ao recolhimento do ISS, evidencia a necessidade de que municipios adotem postura proativa
no monitoramento e na fiscalizagéo das empresas optantes pelo regime. O aperfeicoamento de sistemas fiscais
municipais, a integracdo de bases de dados e o cruzamento de informacdes contdbeis e fiscais constituem
prdticas indispensdveis para assegurar a correta arrecadacdo do tributo municipal. Em um cenério de
complexidade tributdria crescente, a governanca tributdria municipal revela-se elemento essencial para a
sustentabilidade fiscal dos entes locais e para a conformidade dos contribuintes.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacdo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas”

BOIR7594---WIN/INTER

SINTESE INFORMEF - SIMPLES NACIONAL 2026 - VOLUME RECORDE DE SOLICITA_\QOES E OS
REFLEXOS JURIDICOS-TRIBUTARIOS PARA EMPRESAS E PROFISSIONAIS - DISPOSICOES

1. Contextualizagéo Inicial

No inicio de 2026, verificou-se elevado volume de requerimentos de opcéo pelo regime diferenciado de
tributacéo destinado &s microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP). O cendrio revela forte
movimentagdo empresarial em busca de simplificacéo fiscal e previsibilidade tributdria.

No ambito juridico-tributdrio, o regime instituido pela Lei Complementar n? 123 continua sendo
instrumento central de politica pUblica voltado & formalizagdo e & reducdo da complexidade tributéria para
pequenos negdcios.

A luz da legislagéo vigente, o pedido de ingresso no Simples Nacional exige verificacdo rigorosa de
requisitos formais, fiscais e cadastrais. O aumento expressivo de solicitagdes reforca a necessidade de andlise
técnica preventiva por parte de contadores, advogados e gestores tributdrios.

Sob a perspectiva regulatéria, o ingresso no regime nédo constitui mera formalidade eletrénica, mas
opcdo com repercussdes tributdrias, trabalhistas, previdencidrias, contdbeis e empresariais relevantes.
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2. Panorama Operacional do Pedido de Opcéo

O procedimento de solicitagéo é realizado por meio do Portal do Simples Nacional, administrado pela
Receita Federal do Brasil, com validag@o automética de pendéncias perante:

Receita Federal;
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
Estados (ICMS);
Municipios (ISS).

2.1 Fluxo Simplificado do Processo

| Etapa H Descrigcéo Operacional “ Pontos de Atencgdo ‘
| 1 “Solicifcgéo eletrénica “Conferéncic prévia de CNAE ‘
| 2 |Verificacdo automética de débitos |Pendéncias federais, estaduais e municipais |
| 3 HPrazo para regularizagéo HA’rengdo ao prazo legal ‘
| 4 |IDeferimento técito ou expresso |[Monitoramento do portal |
| 5 HEfei‘ros retroativos a 12 de janeiro HPIcmeiomenfo contdbil ‘

Especialistas apontam que a auséncia de monitoramento do status do pedido pode gerar indeferimento
automdtico por falta de regularizagdo tempestiva.

3. Requisitos Juridicos para Ingresso
Conforme entendimento técnico consolidado, os principais requisitos séo:

3.1 Enquadramento de Receita Bruta

| Categoria || Limite Anual |
IME ||Até R$ 360.000,00 \
[EPP |[Até R$ 4.800.000,00 |

3.2 Auséncia de Impedimentos Legais
Entre as vedacdes mais recorrentes:

Participagao societdria vedada;

Débitos tributdrios néo regularizados;
Atividades néo permitidas;

Excesso de receita no exercicio anterior.

No é&mbito juridico-tributério, a verificacdo da regularidade fiscal deve abranger inclusive débitos
parcelados néo consolidados.

4. Impactos Praticos da Opgéo pelo Simples Nacional
4.1 Reflexos Tributdrios
e Unificacdo de tributos em guia Unica (DAS);
e Substituicdo de apuracdo individual de IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, IPI, ICMS e ISS (conforme o

caso);
e Aplicacéo de aliquotas progressivas por faixa de receita.

4.2 Reflexos Trabalhistas e Previdencidrios

e Possibilidade de CPP incluida no DAS (exceto Anexo IV);
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e Impacto sobre folha de pagamento;
o Repercussdes no célculo do Fator R.

4.3 Reflexos Contdbeis
e Necessidade de controle rigoroso da receita bruta acumulada;
e Separacdo de receitas sujeitas a substituicdo tributéria;
e Monitoramento de sublimites estaduais.

5. Andlise Técnica de Impactos

5.1 O Que Muda na Pratica

| Aspecto H Antes (Regime Normal) H Apés Ingresso ‘
|Apuragdo HSeparoda por tributo HUniﬁcadc via DAS ‘
|Obrigog6es acessorias HDiversificados HMom‘idos, com adaptagdes ‘
|Corgc tributdria HVoriéveI por tributo HFoixo progressiva ‘

5.2 Quem é Impactado

e Empresas recém-constituidas;
e Empresas excluidas que buscam reenquadramento;
e Profissionais liberais;
e Comércio varejista e prestadores de servicos.
6. Riscos Associados ao Ingresso

6.1 Riscos Fiscais

e Indeferimento por débitos;
e Exclusdo retroativa por erro de enquadramento;
e Glosa de beneficios indevidos.

6.2 Riscos Trabalhistas

e Enquadramento incorreto no Anexo;
e Erro no célculo da CPP;

¢ Impactos no Fator R.

6.3 Riscos Previdencidrios

o Divergéncia entre folha e DAS;
e Recolhimento insuficiente.

6.4 Riscos Administrativos

e Falha na regularizacdo dentro do prazo;
e Auséncia de monitoramento do portal.

7. Matriz Técnica de Riscos

| Situagdo H Base Juridica H Risco H Nivel H Medida Preventiva ‘
[Débito néo regularizado  ||LC 123/2006 ||Indeferimento |Alto ||Certido negativa prévia |
|CNAE vedado HLC 123/2006 HExclusdo HAI’ro HRevisc‘:o contratual ‘

171



INFORMEF IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE FEVEREIRO/2026 - 32 DECENDIO - N2 2076

| Situagéo || Base Juridica || Risco || Nivel || Medida Preventiva |
|Recei10 acima do limite HLC 123/2006 HDesenquodramem‘o HMédio HCon’rrole mensal ‘
[Erro no Fator R ILC 123/2006 ||Autuagéo previdencidria  |Médio ||Auditoria da folha |

8. Checklist de Conformidade Preventiva

v Conferir receita acumulada

v Validar CNAE principal e secundérios
v Emitir certiddes negativas

v Conferir débitos estaduais e municipais
v Revisar enquadramento societério

v Simular carga tributdria comparativa

9. Perspectiva Estratégica para 2026
O elevado nimero de solicitacées demonstra:

e Busca por previsibilidade fiscal;
e Reorganizacdo empresarial pds-exclusées;
o Ajustes estratégicos diante do ambiente tributdrio.

Sob a ética empresarial, a decisdo deve considerar:

e Comparativo de carga tributdrio;
e Margem operacional;

o Estrutura de folha;

¢ Regime de créditos tributdrios;

e Planejamento de crescimento.

10. Concluséao Editorial Estratégica

O expressivo volume de pedidos de ingresso no Simples Nacional em 2026 evidencia movimento
consistente de reorganizacédo tributdria no segmento das micro e pequenas empresas.

A luz da legislacao vigente, o pedido de opcdo exige rigor técnico, andlise preventiva e monitoramento
operacional constante. A auséncia de planejamento pode gerar indeferimento, exclusdo ou autuagdes futuras.

No dmbito juridico-tributério, recomenda-se:

e Auditoria prévia da situagao fiscal;

e Simulacdo comparativa de regimes;

e Revisd@o contratual e societdria;

e Planejamento previdenciério da folha;

¢ Monitoramento continuo da receita bruta.

A opcdo pelo Simples Nacional deve ser tratada como decis@o estratégica estruturada, e ndo como mera
formalidade administrativa.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacgdo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas”

BOIR7595---WIN/INTER
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SINTESE INFORMEF - JUSTICA FEDERAL AFASTA ADICIONA DE 10% NO LUCRO PRESUMIDO -
REFLEXOS JURIDICO-TRIBUTARIO E ESTRATERGIAS PARA VAREJO - CONSIDERACOES

Contextualizagéo Inicial
Decis@o recente da Justica Federal em S&o Paulo reacendeu debate técnico relevante no édmbito do

regime do Lucro Presumido, especialmente quanto & incidéncia do adicional de 10% do Imposto de Renda da
Pessoa Juridica (IRPJ).

A controvérsia envolve a forma de célculo do adicional previsto na legislagado do IRPJ, cuja aplicacéo,
segundo entendimento acolhido em decisdo judicial, pode extrapolar os limites legais quando ndo observada
corretamente a base de incidéncia do tributo.

Para empresas varejistas e demais optantes pelo Lucro Presumido, o tema assume cardter estratégico,
pois pode representar reducéo significativa da carga tributdria, recuperagéo de valores pagos a maior e revisdo
de planejamento fiscal.

A andlise exige abordagem técnica, com reflexos tributdrios, contdbeis e empresariais que impactam
diretamente a gestdo financeira das organizacdes.

Sintese Técnica do Conteldo
1. Estrutura do IRPJ no Lucro Presumido

No regime do Lucro Presumido, a base de cdlculo do IRPJ né&o corresponde ao lucro real apurado
contabilmente, mas a um percentual fixado em lei aplicado sobre a receita bruta.

Em linhas gerais:

[Elemento |Regra Aplicavel

|Bose de cdlculo HPercentuol presumido sobre a receita bruta (8%, 16%, 32%, conforme atividade) ‘
|Aliquota IRPJ  ][15% |
|Adiciono| H1 0% sobre parcela que exceder R$ 20.000,00 por més (R$ 60.000,00 por trimestre) ‘

O ponto central da controvérsia estd na interpretagéo sobre qual base deve ser considerada para
incidéncia do adicional de 10%.

2. A controvérsia juridica

A decisdo judicial analisada reconheceu que o adicional de 10% né&o pode ser aplicado de forma
automdtica sobre valores que néo representem lucro efetivo nos moldes definidos pela legislacdo.

Segundo o entendimento técnico acolhido:

e O adicional deve incidir apenas sobre o lucro tributdvel corretamente apurado, conforme os
pardmetros legais do regime.

e Nao ¢ juridicamente admissivel ampliar a base de cdlculo por meio de interpretacdo extensiva
ou cdlculo que desconsidere a sistemdtica prépria do Lucro Presumido.

O raciocinio adotado reforca principio basilar do Direito Tributdrio:

A legalidade estrita impede ampliacdo de base de célculo sem previsdo normativa expressa.
3. Fundamentos Juridicos Relevantes

Sem reproduzir integralmente dispositivos legais, destacam-se fundamentos centrais:

e O adicional de 10% estd previsto na legislagdo do IRPJ como acréscimo sobre parcela do lucro
que ultrapasse determinado limite.
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e No Lucro Presumido, o conceito de lucro tributével decorre da aplicacdo dos percentuais legais

sobre a receita.
e A base de célculo ndo pode ser alterada por presuncdes adicionais ndo previstas em lei.

Conforme entendimento técnico, a tributagéo deve observar:

e Principio da legalidade (art. 150, I, CF);
e Vedagdo ¢ analogia para ampliar obrigacdo tributéria;
e Seguranga juridica na definicdo da base de célculo.

Quadro llustrativo - Estrutura Comparativa

Aspecto In’re.rp~re1c:gao Restritiva  (acolhida na Interpretacdo Ampliativa
deciséo)

. : . I li & §
Base do adicional ||Lucro presumido efetivamente apurado l\/ec;glres ampliados além da presuncdo
.Seglgu'rcmgq Alta Reduzida
juridica
[Risco de autuacgo |[Menor (com decisdo judicial favoravel) | Maior
Impocfg Possivel reducdo de IRPJ Maior carga tributdria
financeiro

Impactos Préticos

1. Quem pode ser beneficiado?

e Empresas varejistas optantes pelo Lucro Presumido;
e Empresas comerciais com margens reduzidas;
e Contribuintes que recolheram adicional de 10% com base ampliada.

2. O que muda na pratica?

v Possibilidade de revisdo da forma de cdlculo do IRPJ.

v Potencial recuperacéo de valores pagos indevidamente (Gltimos 5 anos).
v Reavaliacdo de planejamento tributdrio.

v Reducdo da carga fributdria futura.

3. Pontos de Atengéo

Embora a decis@o seja favorével ao contribuinte, é essencial considerar:

e Trata-se de decisdo judicial especifica (ndo vinculante nacionalmente);
e A Receita Federal mantém interpretacédo tradicional mais abrangente;
e Alteracdes na apuragdo sem respaldo judicial podem gerar autuacéo.

Matriz de Risco

|Situag60 HRisco Fiscal HRecomendagdo ‘
|Mcm1er recolhimento atual HBoixo HSegurdngo juridica conservadora ‘
|Alterar célculo sem decisdo judicial |Alto IN&o recomendavel |
|Propor acdo judicial preventiva HModerddo HEs’rra’régio adequada ‘
|Pedir restituicGo apds deciséo favordavel HBoixo HProcedimento vidvel ‘

Reflexos Tributdrios e Empresariais
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Tributdrios

e Impacto direto no IRPJ.
e Reflexos indiretos na CSLL (a depender da tese discutida).
e Possibilidade de compensagéo via PER/DCOMP.

Contabeis

e Necessidade de reclassificagdo de provisdes tributdrias.
e Eventual reconhecimento de ativo contingente.

Empresariais

e Melhoria de fluxo de caixa.
¢ Aumento de margem operacional.
e Revisdo de precificagdo.

Perspectiva Estratégica

A decisd@o revela tendéncia jurisprudencial de reforco & legalidade estrita na apuragéo de tributos
federais.

Especialistas apontam que, no contexto atual de:

¢ Intensificac@o da fiscalizacdo digital;
e Ampliacé@o de cruzamentos eletrénicos;
e Pressao arrecadatéria;

A correta interpretac@o da base de cdlculo assume papel central na governanca tributéria.
Empresas devem avaliar:

e Volume de IRPJ recolhido nos Ultimos 60 meses;
e Possibilidade de acéo judicial individual;
e Impacto financeiro potencial da tese.

Concluséo Editorial

A recente decis@o da Justica Federal em Séo Paulo representa sinal relevante no debate sobre os limites
da incidéncia do adicional de 10% do IRPJ no Lucro Presumido.

Embora ndo constitua entendimento vinculante nacional, reforca principio essencial do sistema
tributdrio: ndo hd tributagdo sem base legal precisa e delimitada.

Para o publico especializado da INFORMEF, advogados, contadores, tributaristas e gestores a
recomendagdo técnica é clara:

1. Revisar a metodologia de apuragéo do IRPJ.

2. Quantificar eventual pagamento indevido.

3. Avaliar estratégia judicial individualizada.

4. Néo adotar medidas unilaterais sem respaldo técnico-juridico.

A decisdo estratégica deve ser fundamentada em andlise de risco, impacto financeiro e seguranca
juridica.
A governanca tributdria moderna exige atuacéo preventiva, técnica e baseada em fundamentos sélidos.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacéo segura, normativa e prdtica para decisdes estratégicas”

BOIR7596---WIN/INTER
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SINTESE INFORMEF - LEI COMPLEMENTAR N° 225/2026 E O FORTALECIMENTO DA DEFESA DO
CONTRIBUINTE - ESTRUTURA, ALCANCE E DESAFIOS OPERACIONAIS - CONSIDERACOES

Contextualizagéo Inicial

A promulgagéo da Lei Complementar n? 225/2026 inaugura um novo capitulo no ambiente juridico-
tributério brasileiro ao propor a consolidacdo de um sistema estruturado de defesa do contribuinte no @mbito
das relagées fiscais. Em um cendrio marcado por crescente digitalizagdo da fiscalizacdo, intensificagdo do
cruzamento de dados e ampliagdo das obrigacdes acessérias, a norma surge com o propésito de equilibrar o
exercicio do poder de tributar com garantias institucionais mais claras ao sujeito passivo.

Para advogados, contadores, tributaristas, gestores de tributos e empresas publico central da INFORMEF
a compreensdo técnica dessa nova arquitetura normativa é essencial. O diploma néo apenas reforga principios
i@ consagrados constitucionalmente, como também introduz instrumentos operacionais que impactam
diretamente o contencioso administrativo, a governanca fiscal e a gestdo de riscos empresariais.

Sintese Técnica do Conteudo

A LC 225/2026 estrutura um conjunto de diretrizes voltadas & protecé@o do contribuinte frente & atuacéo
da Administragéo Tributéria, organizando-se em trés eixos centrais:

1. Consolidag@o de Garantias Fundamentais no Processo Fiscal
A norma reafirma pilares como:

e Devido processo legal administrativo;

e Ampla defesa e contraditério efetivo;

e Motivagao qualificada dos atos administrativos;
e Transparéncia procedimental;

e Proporcionalidade na aplicacdo de penalidades.

Embora tais garantias j& encontrem amparo na Constituicdo Federal e em legislagéo infraconstitucional,
a LC 225/2026 promove sua sistematizacGo no campo tributdrio, reduzindo margens interpretativas e
fortalecendo o controle da legalidade dos atos fiscais.

2. Estruturacdo de Mecanismos Institucionais de Defesa
Entre os instrumentos previstos, destacam-se:

¢ Criagdo ou fortalecimento de insténcias independentes de revisdo administrativa;

e Estimulo & uniformizagé@o de entendimentos fiscais;

e Diretrizes para reducdo de autuagdes baseadas exclusivamente em interpretacées divergentes
sem prévia consolidag@o normativa;

e Incentivo & transparéncia em consultas fiscais e respostas vinculantes.

Conforme entendimento técnico no &@mbito juridico-tributdrio, a sistematizacdo dessas medidas busca
mitigar inseguranca juridica decorrente de interpretacées administrativas voldteis.

3. Incentivo & Cultura de Conformidade e Cooperagdo

A LC 225/2026 também introduz uma abordagem moderna de governanca fiscal, estimulando:
e Programas de conformidade cooperativa;
e Critérios diferenciados para contribuintes com histérico de regularidade;

e Tratamento menos gravoso para erros formais sem dolo ou fraude;
e Estimulo & autorregularizacéo antes da formalizacdo de auto de infragao.
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Essa diretriz aproxima o modelo brasileiro de experiéncias internacionais de “compliance cooperativo”,
nas quais o didlogo prévio reduz litigiosidade e custos administrativos.

Quadro llustrativo - Eixos Estruturais da LC 225/2026

[Eixo | Objetivo |Reflexo Pratico |
. . Reforgar contraditério e ampla||Reduc@o de nulidades e maior qualidade dos
Garantias Processuais
defesa autos
|Revisc‘10 Administrativa HEs’rruTuror instéincias independentes HMoior previsibilidade no contencioso ‘
formi : L 3 e
Con ormlfnlode Estimular autorregularizacéo Reducéo de mulias e litigiosidade
Cooperativa

Impactos Praticos

1. Impactos Tributdrios

Maior exigéncia de fundamentacéo técnica nos autos de infragéo;

Possivel reducéo de autuagdes baseadas exclusivamente em divergéncia interpretativa;
Ampliagdo do espago para defesa administrativa estratégica;

Incentivo & regularizacdo esponténea antes da acdo fiscal formal.

2. Impactos Empresariais

e Necessidade de revisdo dos programas internos de compliance fiscal;

e Oportunidade de adeséo a regimes diferenciados de relacionamento com o Fisco;
e Valorizacdo de governanca tributdria estruturada;

e Fortalecimento da gestéo de riscos fiscais como politica corporativa.

3. Impactos Contdbeis

e Maior relevéncia do controle documental e rastreabilidade das informacgées;
e Necessidade de integracéo entre contabilidade, juridico e fiscal;
e Revisdo de provisdes para contingéncias tributérias diante de novos pardmetros processuais.

4. Impactos Administrativos

e Possivel reorganizacdo de fluxos internos de resposta a fiscalizacées;
e Reducdo de litigios quando adotada postura preventiva;
e Maior previsibilidade na tomada de decisdo estratégica.

Pontos de Atenc@o e Riscos
Apesar das virtudes estruturais da LC 225/2026, especialistas apontam desafios relevantes:
&2 1. Efetividade Pratica

A implementagéo dependerd da regulamentagéo infralegal e da postura das administragées tributdrias.
Sem internalizag@o institucional, o texto pode se tornar programdtico.

&2 2. Convivéncia com Normas Estaduais e Municipais

E necessdrio observar a compatibilidade com legislaces locais, especialmente em matéria de ICMS e
ISS, sob pena de conflitos interpretativos.

&2 3. Risco de Judicializagéo

Caso a norma seja aplicada de forma restritiva ou esvaziada na prdtica, pode haver aumento de
questionamentos judiciais visando assegurar sua plena eficdcia.
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Quadro Comparativo — Antes e Depois da LC 225/2026

|Aspec’ro HCendrio Anterior HCeno’lrio Pés-LC 225/2026 ‘
|Fundcmen’rogdo de Autuagdo HVoriével e por vezes genérica HExigéncio de motivagdo qualificada ‘
|Autorregularizacgo Limitada [lIncentivada e estruturada |
|Uniformizogéo de Entendimentos HFrogmentodo HDiretriz de harmonizacdo ‘
|Segurcmgo Juridica HDependen’re de jurisprudéncia HForToIecimento institucional ‘

O que Muda na Prética?

e Empresas com estrutura de compliance passam a ter vantagem estratégica.

e Autuacgdes podem ser mais qualificadas, exigindo defesa técnica mais robusta.

e A atuacdo preventiva ganha protagonismo.

e O didlogo prévio com o Fisco torna-se instrumento relevante de gestdo tributdria.

Concluséo Editorial

A Lei Complementar n2 225/2026 representa avango relevante na consolidagéo de um sistema de
defesa do contribuinte mais estruturado, previsivel e alinhado aos principios constitucionais. Seu impacto,
contudo, dependerd da implementagdo efetiva pelos entes federativos e da maturidade institucional das
administragdes tributdrias.

Para o publico especializado da INFORMEF, advogados, contadores, tributaristas e gestores o momento
exige:

e Reavaliacdo estratégica do contencioso tributdrio;

e Fortalecimento de politicas de compliance;

e Integracdo entre dreas juridica, fiscal e contdbil;

e Monitoramento permanente da regulamentacéo e da aplicagéo pratica da norma.

A defesa do contribuinte deixa de ser apenas instrumento reativo e passa a integrar a estratégia
corporativa de gestdo tributéria.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacéo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas”

BOIR7597---WIN/INTER

SINTESE INFORMEF - PRESCRICAO NO SIMPLES NACIONAL - DECLARCAO MENSAL COMO
MARCO INICIAL E SEUS REFLEXOS NA GESTAO TRIBUTARIA - CONSIDERACOES

Contextualizacéo Inicial

A contagem do prazo prescricional para cobranga de créditos tributdrios sempre foi tema sensivel no
dmbito do Direito Tributério. No regime do Simples Nacional, em especial, a dinédmica prépria de apuragéo e
declaracdo dos tributos levanta questionamentos relevantes quanto ao momento exato em que se inicia o prazo
para a Fazenda Publica promover a cobranga judicial.

Recentes manifestacdes técnicas no dmbito juridico-tributdrio consolidam entendimento de que a entrega
da declaracdo mensal no Simples Nacional constitui marco inicial para a contagem da prescri¢éo, desde que
haja constituigéo do crédito tributdrio por meio de confisséo declarada e néo paga.
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O tema possui impacto direto sobre empresas optantes pelo Simples Nacional, escritérios de
contabilidade, advogados tributaristas e gestores fiscais, especialmente quanto & gestdo de riscos, recuperagdo
de créditos, defesa administrativa e planejamento tributdrio.

Sintese Técnica do Conteudo
1. Natureza do crédito tributdario no Simples Nacional

No regime do Simples Nacional, a apuragdo ocorre de forma unificada, mediante declaracéo eletrdnica
realizada pelo contribuinte - atualmente por meio do PGDAS-D e da DEFIS. A declaragdo mensal contém
informacdes suficientes para identificagdo do tributo devido.

No dmbito juridico-tributdrio, consolidou-se o entendimento de que:

e A declaracéo entregue pelo contribuinte possui natureza de confisséo de divida.

e O crédito tributério se considera constituido no momento da entrega da declaracdo, ainda que
néo hajo pagamento.

e Na&o hé necessidade de lancamento posterior para que o crédito seja exigivel.

Esse raciocinio aproxima-se da légica @ consolidada para tributos sujeitos a lancamento por
homologacdo.

2. Prescricéo: regra geral

O prazo prescricional para a cobranca judicial do crédito tributdrio é de cinco anos, conforme o art.
174 do Cédigo Tributdrio Nacional (CTN).

A quest@o central é definir quando se inicia esse prazo.
No entendimento técnico prevalente:
e Se o contribuinte declara o tributo e ndo paga,
e E ndo hd discussdo administrativa pendente,

e O prazo prescricional comega a correr a partir da data de vencimento do tributo declarado.

Ou seja, a declaracéo mensal, ao constituir o crédito, inaugura a possibilidade de cobranca imediata e,
por consequéncia, o inicio da contagem da prescricéo.

3. Distinc@o relevante: decadéncia x prescricéo

E fundamental diferenciar:

|Aspec’ro HDecadéncia HPrescrigdo ‘
|O que atinge HDireiTo de constituir o crédito HDirei’ro de cobrar judicialmente ‘
IMarco temporal  ||Fato gerador ou prazo de homologacao || Constituicgio definitiva do crédito |
|Prozo geral H5 anos H5 anos ‘

No Simples Nacional, quando o contribuinte declara corretamente o tributo devido, ndo hd decadéncia
a ser discutida, pois o crédito & nasce constituido. O debate passa a ser exclusivamente prescricional.

4. Efeitos da inscricdo em divida ativa
Outro ponto relevante diz respeito & inscricéo em divida ativa.
A inscricdo:

e Nao constitui o crédito (ele j& estd constituido pela declaragéo),
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e Apenas formaliza o titulo executivo,
e Pode interromper a prescri¢éo, se ocorrer dentro do prazo legal.

Assim, caso o ente fazenddrio demore mais de cinco anos apds a constituicdo do crédito para ajuizar
execucdo fiscal, poderd haver prescricdo, ainda que a inscricdo em divida ativa tenha ocorrido tardiamente.

Impactos Préticos
1. Para empresas optantes pelo Simples Nacional
O gue muda na prdtica?
o A empresa que declara e ndo paga inicia automaticamente o prazo prescricional.

e O controle de débitos declarados passa a ser estratégico.
e Débitos antigos podem estar prescritos, dependendo do caso concreto.

Pontos de atencéo:

e Conferéncia periédica do extrato fiscal.
e Andlise da data exata da declaragé@o e do vencimento.

e Verificacdo de eventuais causas de interrupcéo da prescricdo (parcelamentos, confissées

adicionais, protestos, execugdes).
2. Para contadores e gestores tributdrios
O tema exige cautela técnica:
e A simples auséncia de cobranga ativa néo significa que o débito estd regular.
e E necessdrio mapear a linha do tempo do crédito tributério.
e A orientagdo ao cliente deve considerar risco de execugao fiscal futura.
Risco relevante: adesdo a parcelamento pode interromper ou suspender a prescricdo.
3. Para advogados tributaristas

A andlise prescricional no Simples Nacional passa a exigir:

|dentificacdo da data da entrega da declaracgéo.
Verificacéo do vencimento da obrigagéo.

Checagem da data de inscrico em divida ativa.
Verificacdo da data do ajuizamento da execugédo fiscal.

Em muitos casos, pode haver espaco para:
e Excecdo de pré-executividade,
e Embargos a execugéo,

e Reconhecimento judicial da prescri¢éo.

4. Reflexos tributdrios e empresariais

|Area ‘ ‘Reflexo ‘
|Tribu’ré|rio HPossibilidode de extincdo de crédito por prescri¢do ‘
|Con’rébi| HNecessidode de revisdo de provisdes para contingéncias ‘
|Empresorio| Hlmpoc’ro em certiddes negativas e regularidade fiscal ‘
|Adminis’rrq’rivo HEs’rrdTégia de negociacdo e regularizacdo ‘
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Empresas com passivos antigos no Simples Nacional devem avaliar tecnicamente a situagéo antes de
aderir a programas de parcelamento, pois pode haver créditos j& prescritos.

Pontos Sensiveis e Cuidados

A prescrigdo ndo ocorre automaticamente — exige reconhecimento administrativo ou judicial.
Parcelamentos interrompem ou suspendem a contagem.

Protesto de CDA pode influenciar a dinédmica prescricional.

Execucao fiscal ajuizada dentro do prazo impede o reconhecimento da prescrigéo.

Moo=

Além disso, é fundamental distinguir débitos declarados daqueles decorrentes de auto de infragéo, pois
nestes casos o marco inicial pode ser diverso.

Concluséo Editorial

O entendimento de que a entrega da declaracdo mensal no Simples Nacional constitui marco inicial
para a contagem da prescricdo reforca a natureza juridica da declaracdo como instrumento de constituicdo do
crédito tributdrio.

Sob a perspectiva estratégica, o tema exige:

e Controle rigoroso das datas de declaracéo e vencimento;
e Auditoria periédica do passivo tributério;

e Avaliacdo técnica antes de parcelamentos;

e Atuac@o preventiva por parte de contadores e advogados.

No ambiente empresarial contemporéneo, onde a gestdo tributdria integra a governanca corporativa,
compreender o momento exato de inicio da prescricio ndo é apenas questdo processual - é ferramenta de
protecdo patrimonial e planejomento estratégico.

Empresas e profissionais devem tratar o tema com abordagem técnica, criteriosa e individualizada,
considerando que a prescrigéio pode representar tanto risco quanto oportunidade, a depender da condugao
adotada.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacdo segura, normativa e prdtica para decisdes estratégicas”

BOIR7598---WIN/INTER

Si'NTESE INFORMEF - REFORMA DA FAIXA DE ISENGCAO DO IRPF E SEUS EFEITOS REAIS: ANALISE
TECNICA SOBRE ALCANCE, LIMITACOES E IMPACTOD ECONOMICOS-FISCAIS -
CONSIDERACOES

1. Contextualizagéo Inicial

O debate acerca da ampliacdo da faixa de isengdo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica (IRPF)
voltou ao centro da agenda publica diante de levantamentos que indicam percepcéo limitada de beneficio por
parcela significativa da populag@o. Sob a perspectiva juridico-tributdria, a atualizagéo da tabela do IRPF é
instrumento cléssico de politica fiscal com dupla finalidade: correco de distor¢des inflaciondrias e promogéo de
justica distributiva.

No &mbito regulatério, a discussdo envolve a compatibilizagéo entre capacidade contributiva (art. 145,
819, da Constituicdo Federal), equilibrio orgamentério e politica de arrecadagdo. A luz da legislacdo vigente,
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alteracdes na faixa de isencdo produzem reflexos ndo apenas individuais, mas também macroecondémicos,
afetando consumo, arrecadagao federal e planejamento tributdrio empresarial.

Para advogados, contadores, tributaristas e gestores, compreender os efeitos praticos da ampliagéo da
isengdo é fundamental para orientar clientes, revisar estratégias de retencéo na fonte e avaliar riscos fiscais.

2. Estrutura Técnica da Isencéo no IRPF
2.1 Natureza Juridica da Isengéo

A'isencdo no IRPF configura hipétese de exclusdo do crédito tributério, nos termos do art. 175 do Cédigo
Tributério Nacional (CTN), sendo instituida por lei especifica. Diferentemente da néo incidéncia, trata-se de
dispensa legal do pagamento de tributo cuja hipétese de incidéncia estaria, em tese, configurada.

No contexto atual, a atualizacdo da faixa de isengéo busca reduzir a tributacdo sobre rendimentos mais
baixos, especialmente saldrios.

2.2 Dinédmica da Tabela Progressiva

O IRPF opera sob regime progressivo, com aliquotas crescentes conforme a base de cdélculo mensal ou
anual. A ampliagcdo da faixa isenta impacta diretamente a primeira faixa da tabela, reduzindo ou eliminando
retengdes na fonte para determinados contribuintes.

Quadro 1 - Estrutura Conceitual do IRPF

|Elemento HCoracteris’rica Técnica ‘
|Bose de Cdlculo HRendimentos tributéveis apés dedugdes legais ‘
|AI|’quotcs ||Progressivos |
|Re1engdo HReo|izcdo na fonte para rendimentos do trabalho ‘
|A]u51e Anual “Apuragdo definitiva na Declaracéo de Ajuste Anuall ‘
|Iseng60 ||Exc|usdo legal da exigibilidade até determinado limite |

3. Percepcgdo Social versus Impacto Econémico Real

Levantamentos recentes indicam que parcela relevante da populagéo ndo percebe impacto direto da
ampliagéo da faixa de isencdo. Essa percepcdo decorre de fatores técnicos:

e Contribuintes | enquadrados abaixo da faixa anterior ndo experimentam mudanca prética.
e Beneficio proporcional é mais sensivel para rendas imediatamente superiores ao limite anterior.
e FEfeitos diluidos na renda liquida mensal.

Sob a perspectiva regulatéria, a medida atinge principalmente trabalhadores formais com rendimentos
préoximos ao piso de incidéncia. Entretanto, parcela significativa da populagdo economicamente ativa & se
encontra fora da faixa de tributacéo ou inserida na informalidade.

4. Impactos Praticos no Ambiente Empresarial

4.1 Reflexos para Empregadores

Empresas devem adequar sistemas de folha de pagamento para refletir a nova faixa de isengéo. A
retencdo incorreta pode gerar:

e Responsabilidade soliddria pelo imposto néo recolhido.
e Multas por erro na DIRF ou substitutos digitais.

e Divergéncias na Declaracéo de Ajuste Anual do empregado.

4.2 Reflexos Contdbeis
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A alteragdo interfere na composicdo do custo total do trabalho, embora néo altere encargos
previdencidrios ou FGTS. Contudo, pode impactar:

e Projecdes de renda liquida.
e Politica salarial.
e Negociagdes coletivas.

Quadro 2 - Efeitos Operacionais nas Empresas

|Area Impactada

“Mudcmga Necessdria

HRisco Associado

|Fo|ho de Pagamento

“A’ruclizagc‘:o de parémetros

HRefengc‘:o indevida

|Sisfemos ERP

||Aiusfe automdtico de faixas

||Céleulo incorreto

|Comp|ionce Fiscal

“Reviséo de retencdes

HAufuogdo por erro de recolhimento

|P|cme]c1mento Financeiro

“Pro]egdo de fluxo liquido

Hlnconsis’réncic contdbil

5. Andlise Econémico-Fiscal Sistémica

5.1 Arrecadacéo e Equilibrio Orcamentario

A ampliacdo da isengdo implica rendncia de receita. Sob a ética da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF),
qualquer reducéo de arrecadacdo deve observar estimativa de impacto e compensacéo.

Especialistas apontam que, sem compensagdes estruturais, ampliagdes recorrentes podem tensionar o

equilibrio fiscal.

5.2 Justica Tributdria e Progressividade

No &mbito juridico-tributério, a atualizacéo da faixa de isencdo atende ao principio da capacidade
contributiva. Contudo, sua eficdcia distributiva depende:

e Da abrangéncia da base tributdvel.
e Da atualizacéo periddica da tabela.
e Da coeréncia com politicas de desoneragdo indireta.

6. Quem é Efetivamente Impactado?

6.1 Perfis Mais Beneficiados

e Trabalhadores formais com renda préxima ao limite anterior.
e Servidores pUblicos em faixas iniciais.
e Empregados com baixa margem de tributagéo.

6.2 Perfis com Impacto Irrelevante

e Contribuintes & isentos anteriormente.

e Informais.

e Contribuintes com rendimentos significativamente superiores.

7. Matriz Técnica de Riscos

|Situag60 HBase Juridica HRisco HNiveI HMedida Preventiva ‘

Néo atualizacdo da nglslagoo do IRPF Retencao indevida Médio A’rual.lzor sistemas

folha vigente imediatamente

Cdlculo incorreto  dayNormas da Receita Autuacdo fiscal Médio ||Auditoria interna periédica

base Federal

Divergéncia na ||[Regulamento do - . Conferéncia  prévia  com
- Multa por omisséo Baixo

declaragdo anual IRPF colaborador
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|Sifuagc”|o ||Base Juridica ||Risco ||N|'ve| ||Medidc| Preventiva

Falha na compensagdo Questionamento Monitoramento de impacto
. LRF S Alto -

fiscal administrativo or¢amentdrio

8. Pontos Criticos de Atencéo

Atualizagéo tempestiva da tabela nos sistemas internos.
Comunicacéo clara aos empregados sobre eventual variagéo liquida.
Monitoramento de alteragdes normativas futuras.

Avaliagé@o de impacto em negociagdes coletivas.

Atencdo &s retencdes acumuladas no ano-calenddrio.

9. Estratégias Preventivas

Revisdo técnica da parametrizacdo da folha.
Treinamento do setor de RH e contabilidade.

Auditoria fiscal preventiva.

Simulagdes comparativas para planejamento financeiro.
Acompanhamento legislativo continuo.

CORIRCOR —

10. Concluséo Editorial Estratégica

A ampliacdo da faixa de isencdo do IRPF, embora juridicamente alinhada ao principio da capacidade
contributiva, apresenta impacto prético heterogéneo. Para parcela significativa da populacéo, os efeitos séo
reduzidos ou inexistentes, o que explica a percepgéo limitada de beneficio.

No ambiente corporativo, entretanto, a medida exige ajustes operacionais imediatos e monitoramento
constante para evitar inconsisténcias fiscais. Sob a perspectiva regulatéria, o equilibrio entre justica tributéria e
responsabilidade fiscal permanece como ponto central do debate.

Profissionais da érea tributéria e contdbil devem atuar de forma preventiva, garantindo conformidade
normativa e orientagdo técnica adequada aos contribuintes.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacdo segura, normativa e prdtica para decisdes estratégicas”

BOIR7599---WIN/INTER

SINTESE INFORMEF - REFORMA TRIBUTARIA E O ENFRAQUECIMENTO DO LUCRO PRESUMIDO:
RISCOS, DESAFIOS E REPOSICIONAMENTO ESTRATEGICO DAS EMPRESAS - CONSIDERACOES

1. Contextualizagéo Inicial

A consolidacdo da Reforma Tributdria sobre o consumo, com a implementagdo da Contribuicdo sobre
Bens e Servicos (CBS) e do Imposto sobre Bens e Servicos (IBS), altera de forma estrutural o ambiente tributério
brasileiro. Ainda que o Lucro Presumido permaneca formalmente vigente como regime de apuragéo do IRPJ e
da CSLL, observa-se, sob andlise técnico-tributéria, uma progressiva redugé@o de sua competitividade prética.

Empresas tradicionalmente enquadradas nesse regime — especialmente prestadoras de servicos,
comércio atacadista, distribuidores e parte da indUstria — precisardo reavaliar seus modelos operacionais, sua
formacdo de precos e a estratégia fiscal adotada.

O tema é altamente relevante para contadores, tributaristas, advogados empresariacis e gestores
financeiros, sobretudo diante dos impactos sistémicos decorrentes da néo cumulatividade ampla introduzida
pela nova légica do IBS/CBS.
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2. Sintese Técnica do Contetdo
2.1 Estrutura Atual do Lucro Presumido

No regime do Lucro Presumido, o IRPJ e a CSLL sGo apurados mediante aplicacéo de percentuais de
presuncdo sobre a receita bruta, dispensando a apuracdo do lucro real contébil. O PIS e a COFINS, via de
regra, s@o recolhidos no regime cumulativo, com aliquotas reduzidas e sem aproveitamento de créditos.

Esse modelo sempre foi atrativo para:

Empresas com margens elevadas;

Estruturas administrativas simplificadas;

Baixo volume de insumos geradores de crédito;
Operagdes com reduzida complexidade contébil.

2.2 Nova Légica do IBS e da CBS

A Reforma Tributdria introduz um sistema de tributagé@o sobre o consumo com as seguintes caracteristicas
centrais:

e Néo cumulatividade ampla;

e Crédito financeiro integral (salvo excecées legais);
e Tributacdo no destino;

e Fim da guerra fiscal estrutural;

e Neutralidade setorial como diretriz constitucional.

O IBS e a CBS passam a incidir de forma destacada nas operacdes, com sistematica de débito e crédito
semelhante ao modelo de IVA (Imposto sobre Valor Agregado).

2.3 Mudanga Estrutural no Ambiente Competitivo
O ponto central da discusséo técnica reside no seguinte:

Empresas que ndo puderem aproveitar créditos de forma eficiente tendem a acumular carga tributéria
efetiva maior do que aquelas estruturadas sob regime de apuracéo real ou com maior volume de insumos
creditéveis.

Embora o Lucro Presumido permaneca aplicdvel ao IRPJ e & CSLL, a nova dinémica do IBS/CBS altera
a formacdo do custo tributdrio indireto e impacta diretamente a margem operacional.

3. Quadro Comparativo - Légica Tributdria Antes e Depois da Reforma

|Elemento HModeIo Anterior HModeIo com IBS/CBS ‘
|P|S/COFINS HCumuloﬂvo ou ndo cumulativo HSubs’ri’rufdo pela CBS (ndo cumulativa ampla) ‘
ICMS/1SS |[Tributacéo fragmentada ||Substituidos pelo IBS |
|Crédifos HLimi’rados ou inexistentes no cumulativo HCrédi’ro financeiro amplo ‘
[Formacéo de Preco |[Forte influéncia de incentivos fiscais |Neutralidade como diretriz |
|Guerro Fiscal HPresem‘e HTendéncio de redugdo ‘

4. Impactos Préticos
4.1 Impactos Tributdrios

e Empresas do Lucro Presumido poderdo enfrentar desvantagem competitiva frente a empresas do
Lucro Real que aproveitem créditos amplos.

e A carga tributdria efetiva pode se elevar em cadeias produtivas longas.

e A precificagdo precisard considerar a nova légica de créditos.
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4.2 Impactos Contdbeis

e A escrituragdo fiscal se tornard mais sofisticada.
e A necessidade de controle detalhado de créditos exigird sistemas integrados.
¢ A contabilidade gerencial ganhard maior protagonismo.

4.3 Impactos Empresariais

Reavaliagéo do regime tributdrio.
Possivel migracéo estratégica para o Lucro Real.
Revisdo de contratos e margens.
Reestruturac@o societdria para otimizacéo fiscal.

4.4 Pontos de Atencéo

e Cadeias com baixo volume de insumos creditéveis.

e Empresas de servigos com estrutura de custos predominantemente salarial.
e Setores historicamente beneficiados por incentivos fiscais regionais.

e Contratos de longo prazo firmados sob a légica anterior.

5. Quadro de Riscos e Oportunidades

|Aspec’ro HRisco “Oportunidclde ‘
IMargem de Lucro |[Reducéio por auséncia de créditos |Reestruturacdo para maior eficiéncia |
|Compefifividcde ||Perd0 frente a empresas mais estruturadas ||Gonho via reorganizacdo fiscal |
[Compliance |[Aumento da complexidade |[Modernizagéo da governanca tributéria |
|P|aneicmenfo HRegime inadequado gerar sobrecarga HPlaneicmen’ro preventivo estratégico ‘

6. Setores Mais Sensiveis
Especialistas apontam maior sensibilidade nos seguintes segmentos:

Prestacdo de servicos intensivos em méo de obra;
Comércio com baixa agregacdo de valor;

Empresas que operam com margens estreitas;
Estruturas empresariais com baixa governanca fiscal.

J& empresas com alto volume de insumos tributdveis poderdo absorver melhor a nova l6gica de créditos.
7. Reflexos Trabalhistas e Previdencidrios
Embora a Reforma tenha foco no consumo, seus efeitos indiretos podem gerar:

e Pressdo sobre custos trabalhistas, caso a margem seja reduzida;

e Reavaliagdo de modelos de contratagao;

e Necessidade de controle mais rigoroso da folha e encargos para preservagdo de rentabilidade.

No &mbito empresarial, decisdes precipitadas de reducdo estrutural podem gerar passivos trabalhistas
e previdencidrios relevantes.

8. Concluséo Editorial

O Lucro Presumido ndo desaparece juridicamente, mas sua atratividade econémica tende a ser
reavaliada em um cendrio de IVA dual com néo cumulatividade ampla.

A Reforma Tributdria exige andlise técnica individualizada. N&o haverd solucdo padronizada. Empresas
que permanecerem inertes podem enfrentar perda de competitividade e redugdo de margem.
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Recomenda-se:

Simulagdes comparativas entre regimes;

Avaliacé@o do perfil de créditos na cadeia produtiva;
Revisdo estratégica de precos e contratos;
Planejamento tributdrio preventivo;

Modernizacdo da governanca fiscal.

O momento exige atuacdo técnica qualificada, baseada em dados, projecées e controle contdbil
robusto.

A decisdo sobre o regime tributdrio deixa de ser meramente formal e passa a ser estratégica.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacédo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas”

BOIR7600---WIN/INTER

SINTESE INFORMEF - IRPF/2026 - PRAZOS, OBRIC_;A(;C)ES E RESPONSABILIDADES NA ENTREGA
DO INFORME DE RENDIMENTOS - CONSIDERACOES

a) Contextualizagéo Inicial

Com a aproximagé@o do periodo de entrega da Declaracdo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica
(IRPF 2026), ganha relevancia a correta observancia dos prazos e das regras relacionadas ao Informe de
Rendimentos, documento essencial para o cumprimento das obrigacdes tributdrias pelos contribuintes.

O Informe de Rendimentos constitui instrumento formal por meio do qual fontes pagadoras empresas,
instituicdes financeiras, érgdos publicos e demais entidades obrigadas disponibilizam aos beneficidrios as
informacdes relativas a rendimentos pagos, tributos retidos e contribuicdes recolhidas no ano-calenddrio
anterior.

Para advogados, contadores, tributaristas, gestores de tributos e empresas assessoradas pela
INFORMEF, o tema exige atencéo estratégica, pois envolve responsabilidade tributdria, riscos de autuagéo e
impactos operacionais relevantes.

b) Sintese Técnica do Contetdo

1. Natureza Juridica do Informe de Rendimentos

O Informe de Rendimentos é obrigacGo acesséria vinculada & legislagdo do Imposto de Renda e ds
normas expedidas pela Receita Federal do Brasil. Sua finalidade é permitir que o contribuinte pessoa fisica
preencha corretamente a declarag@o anual e que o Fisco realize o cruzamento eletrdnico de dados.

No ambito juridico-tributdrio, trata-se de obrigag@o instrumental imposta & fonte pagadora, cujo
descumprimento pode gerar penalidades especificas.

2. Quem estd obrigado a fornecer
Devem fornecer o documento:
e Pessoas juridicas que pagaram rendimentos tributdveis ou isentos a pessoas fisicas;
e Instituicdes financeiras que administraram aplicagées financeiras, contas bancarias e

investimentos;
e Operadoras de planos de sadde;
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e Entidades de previdéncia complementar;
e Orgdos publicos e autarquias;
e Empresas que realizaram retencéo de IRRF.

A obrigagéo independe do valor pago, sempre que houver retencéo ou necessidade de declaracéo pelo
beneficidrio.

# Quadro llustrativo 1 - Principais Fontes Pagadoras Obrigadas

[Fonte Pagadora | Tipo de Informacéo Fornecida  |[Reflexo na IRPF |
|Empregodores HSoldrios, 132, IRRF, INSS HRendimen’ros Tributdveis ‘
|Bancos HApIicogées financeiras, saldos HRendimen’ros Sujeitos & Tributacdo Exclusiva ‘
[Planos de Saude | Despesas médicas pagas | Deducses legais |
|Previdéncio Privada HContribuig()es e resgates HDedugéo ou tributagéo ‘
|C)rgéos Publicos HProventos, aposentadorias HRendimen’ros Tributdveis ou Isentos ‘

3. Prazo de Disponibilizagéo

Conforme prédtica administrativa consolidada, o prazo para entrega do Informe de Rendimentos
geralmente ocorre até o final de fevereiro do ano subsequente ao ano-calenddério.

Esse prazo é fundamental para que o contribuinte tenha tempo hébil para organizar documentos e
preparar sua declaracdo, cujo envio normalmente ocorre entre marco e maio.

A disponibilizacéo pode ocorrer:

Em formato fisico;

Por meio eletrénico (e-mail);

Via acesso digital em plataformas institucionais;
Em aplicativos bancdrios ou portais corporativos.

4. Contetdo Minimo Obrigatério
O documento deve conter:

e Identificacdo completa da fonte pagadora (CNPJ);

e |dentificacdo do beneficiario (CPF);

e Total de rendimentos tributdveis;

e Rendimentos isentos e néo tributdveis;

e Imposto retido na fonte;

¢ Contribuicdes previdencidrias;

e 132 saldrio e retencdo especifica;

¢ Informacdes complementares exigidas pela Receita Federal.

A auséncia de qualquer desses elementos pode comprometer a declaragéo do contribuinte e gerar
inconsisténcias no cruzamento fiscal.

¢) Impactos Prdticos
1. Para Empresas (Fontes Pagadoras)
Riscos Tributdrios:

e Multas por descumprimento de obrigac@o acesséria;
e Autuacdes por divergéncia entre DIRF/Escrituragdes e informe entregue;
¢ Responsabilidade solidéria em caso de informacgées incorretas.
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Riscos Administrativos:
e Reclamagdes de empregados e beneficidrios;

e Aumento de demandas internas no periodo de declaragéo;
e Exposicdo a passivos trabalhistas quando houver erro em valores salariais informados.

# Quadro llustrativo 2 - Principais Riscos para a Fonte Pagadora

|Situagdo “Consequéncio Potencial ‘
|En1regc fora do prazo “Multc administrativa ‘
|Informogéo incorreta HAutuogdo e necessidade de retificag@o ‘
|Divergéncio com dados da Receita “In’rimogdo fiscal ‘
|Omisséo de retencéo “Responsabilidode tributdria ‘

2. Para Contadores e Escritérios
Profissionais da contabilidade assumem papel estratégico nesse processo. Recomenda-se:

e Conferéncia prévia das bases enviadas a Receita Federal;

e Verificacdo da compatibilidade com eSocial e demais obrigagées digitais;
e Controle interno de prazos;

e Registro documental da entrega aos beneficidrios.

O cruzamento eletrénico atualmente utilizado pela Receita Federal é altamente sofisticado, e
inconsisténcias minimas podem gerar malha fina.

3. Para Pessoas Fisicas
O contribuinte deve:

e Conferir valores recebidos;

e Verificar retengées;

e Confirmar contribuicdes previdencidrias;

e Comparar dados com extratos bancérios e informes adicionais.

Erros nGo detectados podem resultar em:

Reteng@o em malha fiscal;
Intimagdo para comprovagao;
Multa de oficio;

Juros e atualizagdo monetéria.

# Quadro llustrativo 3 - Pontos de Atencéo ao Contribuinte

|Ifem HVerificagdo Recomendada ‘
|So|drios HConferir valores més a més ‘
|IR Retido HCompaﬁbiIidcde com contracheques ‘
|INSS HCorrelagéo com contribuicdo efetiva ‘
|1 32 salério HSeporogéo correta da tributagdo ‘
|Rendimenfos Isentos HConferir natureza juridica ‘

d) Reflexos Juridicos e Operacionais
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Reflexos Tributdrios

e Base de cdlculo correta do IRPF;
e Evita autuacdes por omissdo de rendimentos;
e Garante compensagdo adequada do IRRF.

Reflexos Trabalhistas

e Divergéncias podem fundamentar questionamentos salariais;
e Eventual impacto em agdes trabalhistas.

Reflexos Previdencidrios

e Conferéncia de contribuicdes declaradas;
e Impacto em aposentadorias e beneficios.

Reflexos Contdbeis
¢ Necessidade de alinhamento entre folha de pagamento, contabilidade e obrigagdes acessérias.
Reflexos Empresariais

e Governanca fiscal;
e Conformidade regulatéria;
e Mitigagdo de riscos reputacionais.

e) Concluséo Editorial

O Informe de Rendimentos é instrumento central na engrenagem do sistema tributério brasileiro,
especialmente no contexto da crescente digitalizacéo e do cruzamento automatizado de informagdes pela Receita
Federal.

Empresas devem tratar sua elaboragéo como processo de compliance fiscal estratégico, ndo como mera
formalidade administrativa. Escritérios contdbeis precisam adotar protocolos de verificacdo preventiva, e
contribuintes devem exercer postura ativa na conferéncia dos dados recebidos.

Conforme entendimento técnico consolidado, a antecipagéo de conferéncios, a integracéo entre
departamentos e a padronizagdo de rotinas reduzem significativamente o risco de autuagdes e inconsisténcias.

A correta observancia dos prazos e das regras relativas ao Informe de Rendimentos representa medida
essencial para seguranca juridica, estabilidade fiscal e tomada de decisdo responsével no ambiente empresarial.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informagédo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas”

BOIR7601---WIN/INTER

SINTESE INFORMEF - MEI E AUTONOMO NO IRPF/2026: COMO DECLARAR MOVIMENTACOES
VIA PIX COM SEGURANCA FISCAL - CONSIDRACOES

a) Contextualizagéo Inicial

A ampliagGo do uso do PIX como principal instrumento de recebimento por microempreendedores
individuais (MEI) e profissionais auténomos trouxe reflexos diretos na fiscalizagdo tributdria e na obrigatoriedade
de declaragdo de rendimentos na pessoa fisica.
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No cendrio atual de cruzamento eletrénico de dados, a Receita Federal do Brasil tem acesso a
informagdes bancdrias por meio de declaragdes obrigatérias prestadas pelas instituicdes financeiras, o que
intensifica o monitoramento de movimentagdes incompativeis com a renda declarada.

Nesse contexto, torna-se essencial compreender quando os valores recebidos via PIX devem ser
declarados no IRPF 2026 (ano-base 2025), especialmente por:

Microempreendedores Individuais (MEI);

Profissionais autdnomos;

Prestadores de servicos sem CNPJ;

Contribuintes com dupla fonte de renda (empresarial e pessoal).

A presente sintese tem por obijetivo esclarecer os critérios legais, os impactos prdticos e os riscos
decorrentes da omisséo de informacdes.

b) Sintese Técnica do Conteudo
1. O PIX nao é tributado mas é rastreavel
O PIX, por si s6, néo constitui fato gerador de imposto. Trata-se apenas de um meio de pagamento.
Contudo, os valores movimentados por meio dessa ferramenta:
e Transitarem pelo sistema bancdrio;
e Sdo informados & Receita Federal por meio de obrigagdes acessérias das instituicdes financeiras;

e Podem ser objeto de cruzamento com a declaracéo de imposto de renda da pessoa fisica e
juridica.

Portanto, o ponto central ndo é o meio de pagamento, mas a natureza do rendimento recebido.
2. MEI: distingéo entre receita bruta e rendimento tributavel

O MEI possui tratamento simplificado na esfera tributéria, porém deve observar regras especificas na
apuracdo do que é rendimento isento e do que é rendimento tributdvel na pessoa fisica.

v Receita Bruta do MEI
Corresponde ao total recebido pela atividade empresarial, inclusive via PIX.
v Lucro Presumido Isento

O MEI pode considerar como isenta parte da receita, aplicando percentuais legais de presuncéo,
conforme a atividade exercida:

|A’rividade HPercentuaI Presumido Isento ‘
[Comércio, industria e transporte de carga 8% |
|Trc1nspor1e de passageiros ||1 6% |
|Pres’rog60 de servigos em geral HSQ% ‘

O excedente, apés deducdo das despesas comprovadas, poderd configurar rendimento tributdvel na
pessoa fisica.

3. Auténomos (sem CNPJ)
Profissionais auténomos que recebem via PIX devem:

e Recolher mensalmente o Carné-Ledo, quando aplicavel;
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e Declarar integralmente os rendimentos recebidos;
e Informar despesas dedutiveis conforme legislacao;
e Recolher contribuigéo previdencidria como contribuinte individual.

A omissdo de valores recebidos via PIX pode ensejar:

Malha fing;

Multa de oficio;

Juros;

Representacao fiscal para fins penais, em situagdes mais graves.

4. Movimentacdo bancaria x rendimento tributével
E fundamental destacar que:
Movimentagdo bancéria néo equivale automaticamente a renda tributavel.
Contudo, quando os valores creditados na conta:
e Nao possuem comprovacéo documental;
¢ Naéo estdo compativeis com a receita declarada;
e Naéo encontram respaldo na contabilidade ou livro-caixa,

podem gerar questionamentos fiscais.

Quadro llustrativo — Situacdes Comuns Envolvendo PIX

|Situagdo HDeve Declarar? HObservagdo Técnica ‘
|MEI recebe vendas via PIX na conta PJ HSim HCompée receita bruta da empresa ‘
|MEI transfere lucro para conta pessoal HDepende HPcrfe pode ser isenta, parte tributavel ‘
|Au16nomo recebe honordrios via PIX HSim HSuieito a Carné-LeGo ‘
|Trcmsferéncic1 entre contas préprias HNdo HNdo configura renda ‘
|Emprésﬁmo comprovado HNGO HExigir contrato/documentacéo ‘

¢) Impactos Praticos
& 1. Intensificagdo do cruzamento eletrénico
A Receita Federal utiliza sistemas avancados de andlise de dados, que cruzam:

e Declaragées de Imposto de Renda;

¢ Informacdes prestadas por instituigdes financeiras;
e Notas fiscais eletrénicas;

e Dados do Simples Nacional;

e Informacdes previdencidrias.

A inconsisténcia entre receita declarada e movimentacdo financeira é um dos principais gatilhos de
fiscalizagao.

2. Riscos para o MEI

e Declarar apenas o valor liquido recebido sem observar a presuncéo legal;
e Confundir faturamento com rendimento pessoal;

e Misturar contas bancdrias pessoais e empresariais;

e Nao manter controle formal de despesas.
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O uso da conta pessoal para recebimento de vendas empresariais é fator de risco recorrente.
3. Riscos para auténomos

¢ Nao recolher Carné-Leéo;

e Deixar de declarar rendimentos de clientes pessoa fisica;
e Ndo manter livro-caixa atualizado;

e Desconsiderar retengdes de INSS.

4. Reflexos Tributdrios
e Possibilidade de lancamento de oficio com multa de 75% ou 150% em caso de dolo;
e Cobranca de imposto com juros SELIC;
e Perda de beneficios fiscais em casos de desenquadramento do MEL.
Reflexos Contdbeis e Empresariais
e Necessidade de organizacdo financeira formal;
e Separacdo entre conta PJ e PF;
e Controle documental de receitas e despesas;

¢ Planejamento tributdrio preventivo.

# Quadro Estratégico - Boas Préticas para 2026

|Medida Preventiva HBeneficio ‘
|Sepc|rc|r contas bancérias HReduz risco de autuacéo ‘
|Emi1ir notas fiscais corretamente HGaranfe coeréncia fiscal ‘
|Mon1er livro-caixa atualizado HSusfem‘o deducdes ‘
|Apurc1r corretamente lucro do MEI HEvi’ra tributacdo indevida ‘
|Revisc|r movimentagdo antes da declaracdo HPrevine malha fina ‘

d) Quem Deve Redobrar a Atencéo

e MEls com faturamento préximo ao limite anual;

e Profissionais liberais que recebem de pessoas fisicas;

e Contribuintes com multiplas fontes de renda;

e Quem movimenta valores elevados via PIX sem lastro documental.

e) Concluséo Editorial

O avanco tecnolégico ampliou significativamente a capacidade de fiscalizagdo da administragéo
tributdria. O PIX, embora néo constitua fato gerador de imposto, integra o ambiente de rastreabilidade financeira
que fundamenta o cruzamento eletrénico de dados.

Para o IRPF 2026, a correta distincdo entre receita empresarial, lucro isento e rendimento tributdvel
torna-se elemento central para MEls e auténomos.

A orientacdo técnica adequada, a organizagéo documental e a coeréncia entre movimentagdo financeira
e declaracdo fiscal sGo medidas indispensdveis para:

e Mitigar riscos;
e Evitar autuagdes;
e Preservar a regularidade fiscal;
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e Garantir seguranca juridica nas operagdes.
No dmbito juridico-tributdrio, a prevencdo é sempre mais eficiente do que a defesa.

Profissionais da contabilidade, advocacia tributdria e gestdo empresarial devem atuar de forma
estratégica e orientativa, especialmente diante da crescente digitalizacdo do controle fiscal.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacédo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas”

BOIR7602---WIN/INTER

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC - DECLARAgAO COMPROBATORIA DE
PERCEPCAO DE RENDIMENTOS - DECORE ELETRONICA - ALTERACOES

RESOLUGAO CFC N° 1.787, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Conselho Federal de Contabilidade - CFC, por meio da Resolucdo CFC n2 1.787/2026, altera a
Resolugdo n2 1.777/2025, que dispde sobre os ajustes relevantes na regulamentacdo da Declaracéo
Comprobatéria de Percepgdo de Rendimentos - DECORE Eletrénica, instrumento técnico-contdbil utilizado por
profissionais da contabilidade para atestar rendimentos de pessoas fisicas, com base documental idénea.

Resolucdo CFC n°® 1.787/2026
Alteragées na Declaracdo Comprobatéria de Percepcdo de Rendimentos — DECORE Eletrénica

1. IDENTIFICAGAO DO ATO NORMATIVO

Tipo: Resolugdo

Orgéo: Conselho Federal de Contabilidade

Numero: Resolugao CFC n2 1.787

Data de publicacdo: 05/02/2026

Publicagdo no DOU: 11/02/2026

Ementa: Altera a Resolugio CFC n? 1.777/2025, que dispée sobre a Declaracdo
Comprobatéria de Percepcdo de Rendimentos (Decore Eletrdnical).

e Vigéncia: 11 de fevereiro de 2026

2. CONTEXTO NORMATIVO E OBIJETO
A norma altera dispositivos da Resolugcdo CFC n° 1.777/2025, especialmente:

e Critério de documentacdo comprobatéria para Decores emitidas até 31/12/2025;
e Regime sancionatério aplicdvel em caso de erro ou fraude;
e Entrada em vigor.

Trata-se de norma de natureza infralegal disciplinar-profissional, com reflexos diretos na
responsabilidade técnica do contador.

3. FUNDAMENTAGAO LEGAL E COMPETENCIA DO CFC

A competéncia normativa decorre do Decreto-Lei n? 9.295/1946, que criou o sistema CFC/CRCs.
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Trecho in verbis — Decreto-Lei n® 9.295/1946

Art. 6° Compete ao Conselho Federal de Contabilidade:(...) f) expedir as normas necessérias &
fiel interpretagéo e execucdo do presente Decreto-Lei;

Além disso:

Art. 27. As penalidades disciplinares aplicdveis pelos Conselhos Regionais de Contabilidade séo as
seguintes: (...) ¢) multa; d) suspensdo do exercicio profissional;(...) g) cassagéo do exercicio profissional.

A Resolucdo 1.787/2026 ajusta justamente a aplicacdo dessas penalidades no contexto da DECORE.
4. PRINCIPAIS ALTERACOES PROMOVIDAS

4.1 Incluséo do § 5° no art. 3° da Resolucéo CFC n°® 1.777/2025

A norma estabelece regra de transigdo documental.

Texto in verbis:

8 5° Para as Decores emitidas até 31 de dezembro de 2025, os documentos legais
comprobatérios de sua base legal deverdo observar as disposicées vigentes & época de sua emisséo,
conforme as Resolucées CFC n2 1.592, 19 de marco de 2020; n2 1.598, de 18 de junho de 2020; e n®
1.662, de 19 de maio de 2022.

Impacto técnico
e Garante seguranca juridica retroativa;
e Evita aplicagdo indevida de regras novas a atos j@ praticados;
e Preserva o principio do tempus regit actum.

4.2 Alteracdo do Pardagrafo Unico do Art. 5°

A nova redagéo reforca o regime sancionatério.

Texto in verbis:

Paragrafo unico. O processo administrativo de fiscalizacdo a que se refere o caput pode resultar
n_n

na aplicagdo das penalidades previstas nas alineas "c" ou "d", quando constatado erro ou fraude,
respectivamente, e alinea "g" do art. 27 do Decreto-Lei n® 9.295, de 27 de maio de 1946.

Interpretagdo técnica

Situag@o constatada Penalidade possivel
Erro Multa (alinea “c”)
Fraude Suspensdo (alinea “d")
Situacdo grave Cassacédo (alinea “g”)

A norma deixa clara a distingdo entre erro técnico e fraude intencional, elevando o grau de
responsabilizacdo.

5. IMPACTOS PRATICOS PARA PROFISSIONAIS DA CONTABILIDADE
5.1 Rigor na documentagéo

o Necessidade de guarda documental robusta;
e Verificacdo da base legal conforme vigéncia temporal;
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e Controle de rastreabilidade documental.

5.2 Ampliagéo do risco disciplinar
e A DECORE passa a ter fiscalizacdo mais estruturada;
e Eventual fraude pode ensejar suspens@o ou cassacdo;
o Responsabilidade técnica individual do contador.

5.3 Reflexos tributdrios e bancdrios

Embora a DECORE seja instrumento profissional, seus efeitos alcangam:
e Instituicdes financeiras (concessdo de crédito);
e Receita Federal (cruzamentos);
o Orgaos de controle e compliance.

6. COMPATIBILIDADE CONSTITUCIONAL

A norma esté alinhada aos seguintes principios constitucionais:

e Legalidade (art. 52, 1I, CF);

e Devido processo administrativo (art. 52, LIV e LV, CF);
e Seguranca juridica;

e Proporcionalidade na aplicagdo de sancées.

Né&o hd aparente vicio de competéncia ou extrapolacdo regulamentar.

7. QUADRO COMPARATIVO (ANTES X DEPOIS)

Tema Antes Depois

Base documental Decore até 2025 Duvida interpretativa Regra expressa de transigdo
Penalidades Referéncia genérica Vinculacéo direta as alineas do art. 27
Seguranca juridica Implicita Expressamente consolidada

8. CRONOGRAMA DE VIGENCIA

Evento Data

Publicagéo no DOU 11/02/2026

Entrada em vigor 11/02/2026

Regra transitéria documental Decores até 31/12/2025

9. PONTOS DE ATENCAO E RECOMENDACOES
Para escritérios contébeis:

e Revisar Decores emitidas em 2025;
e Verificar aderéncia as Resolugdes anteriores;
e Atualizar manuais internos de compliance;

e Implementar checklist de verificagdo documental.

Para contadores responsdveis técnicos:
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e Redobrar aten¢é@o na emisséo;
e Avaliar risco reputacional;
¢ Manter documentacéo organizada por periodo de vigéncia normativa.

10. CONCLUSAO INFORMEF

A Resolugdo CFC n? 1.787/2026 néo altera a estrutura da DECORE, mas reforca sua natureza
probatéria, disciplinar e de responsabilidade técnica, especialmente ao:

e Estabelecer regra de transicéo documental;
e Vincular expressamente as penalidades as hipéteses de erro e fraude;
e Consolidar o regime fiscalizatério.

Trata-se de norma de elevado impacto disciplinar, exigindo postura preventiva e compliance
documental rigoroso.

POSICIONAMENTO TECNICO INFORMEF
Recomenda-se:

e Auditoria interna das Decores emitidas em 2025;
e Capacitacdo da equipe sobre distingdo entre erro técnico e fraude;
¢ Monitoramento de futuras normas do CFC.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial.
“Produzindo informagdo segura, normativa e prética para decisées estratégicas”.

Acrescenta o § 52 ao art. 32 e altera o pardgrafo Unico, do art. 52 da Resolucdo CFC n2 1.777, de 2025,
que dispde sobre a Declaragdo Comprobatéria de Percepcdo de Rendimentos (Decore Eletrdnica) e dé
outras providéncias.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE (CFC), no uso de suas atribuicdes legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 12 O art. 32 da Resolugéo CFC n® 1.777, de 13 de novembro de 2025, publicada no Diério Oficial
da Unigo (DOU), em 2/12/2025, Secdo 1, Pégina 280, passa a vigorar acrescido do seguinte pardgrafo:

Art. 321[...]

§ 52 Para as Decores emitidas até 31 de dezembro de 2025, os documentos legais comprobatérios de
sua base legal deverdo observar as disposicdes vigentes & época de sua emissdo, conforme as Resolucdes CFC
n2 1.592, 19 de margo de 2020; n2 1.598, de 18 de junho de 2020; e n? 1.662, de 19 de maio de 2022.

Art. 22 O pardgrafo Unico do art. 52 da Resolugéo CFC n2 1.777, de 2025, publicada no Diédrio Oficial
da Unigo, em 2/12/2025, Se¢éo 1, Pagina 280, passa a vigorar com a seguinte redagéo:

Art. 52[..]

Pardgrafo Unico. O processo administrativo de fiscalizacdo a que se refere o caput pode resultar na

aplicagdo das penalidades previstas nas alineas "c" ou "d", quando constatado erro ou fraude, respectivamente,
e alinea "g" do art. 27 do Decreto-Lei n2 9.295, de 27 de maio de 1946.
Art. 32 Esta Resolug@o entra em vigor em 11 de fevereiro de 2026.

JOAQUIM DE ALENCAR BEZERRA FILHO
Presidente do Conselho

(DOU, 11.02.2026)

BOIR7604---WIN/INTER
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DECISAO ADMINISTRATIVA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

IR - PESSOA JURIDICA - CONTRATO DE LONGO PRAZO CELEBRADO COM A ADMINISTRACAO
PUBLICA - SOFTWARE SAAS - PRESTACAO DE SERVICOS - REGIME DE COMPETENCIA -
RECEBIMENTO ADIANTADO - EMISSAO DE NOTA FISCAL

SOLUGCAO DE CONSULTA RFB/COSIT N° 15, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Coordenador-Geral de Tributagdo da Receita Federal do Brasil, por meio da Solucdo de Consulta
RFB/COSIT n2 15/2026, dispde sobre reconhecimento de receitas em contratos de longo prazo com a
Administragé@o Puiblica.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
1. IDENTIFICAGAO E CONTEXTUALIZACAO NORMATIVA

A Solucdo de Consulta RFB/COSIT n2 15/2026 consolida entendimento relevante acerca do momento
do reconhecimento da receita bruta decorrente:

e da disponibilizagdo de licengas de uso de SOFTWARE no modelo SaaS (SOFTWARE as a Service);
e da prestagdo de servicos correlatos;

e em contratos de longo prazo celebrados com a Administragéo Publica;

e com eventual recebimento antecipado;

e sob a sistemdtica do lucro presumido ou lucro real.

A consulta vincula-se parcialmente @ Solucdo de Consulta COSIT n® 218/2024, reforcando o
alinhamento interpretativo da RFB sobre receitas de SOFTWARE e regime de competéncia.

2. FUNDAMENTO NORMATIVO CENTRAL — ART. 12 DO DECRETO-LEI N° 1.598/1977

O ponto nuclear da solugéo estd no art. 12 do Decreto-Lei n2 1.598/1977, que disciplina o conceito
fiscal de receita bruta.

Dispositivo in verbis:

Art. 12. A receita bruta compreende:

| — o produto da venda de bens nas operagdes de conta prépria;

Il - o preco da prestacdo de servicos em geral;

[l - o resultado auferido nas operacdes de conta alheia; e

IV — as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa juridica ndo compreendidas nos incisos

[ alll

A Receita Federal interpreta esse dispositivo & luz do regime de competéncia, determinando que:
2 A receita deve ser reconhecida & medida do adimplemento das obrigagdes contratuais;
2 Independe do recebimento financeiro;

2 Independe da emissdo da nota fiscal;
2 Independe da mudanca de regime (lucro presumido lucro real).

3. REGIME DE COMPETENCIA - FUNDAMENTO LEGAL E CONTABIL

A solucé@o fundamenta-se também na Lei n2 9.430/1996, art. 25:
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Art. 25. A base de cdlculo do imposto, determinada segundo a legislacdo vigente na data de ocorréncia
do fato gerador, seré:

| = no caso de lucro presumido, o montante determinado pela aplicagdo dos percentuais de presuncéo
sobre a receita bruta auferida no periodo de apuracéo.

A interpretacéo da RFB é clara:

A receita é “auferida” quando ocorre o fato gerador econdmico (prestagé@o do servico / disponibilizacéo
do Saa$), e ndo quando hd pagamento.

A soluc@o ainda invoca os fundamentos contdbeis:

e CPC 00 - Estrutura Conceitual
e CPC PME - Pequenas e Médias Empresas

Esses pronunciamentos consagram que a receita é reconhecida quando hé transferéncia de controle ou
cumprimento da obrigacdo de desempenho.

4. IRPJ E CSLL - ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
2 Lucro Presumido
e A receita deve ser reconhecida conforme regime de competéncia;
e Recebimentos antecipados ndo alteram o momento da tributagéo;
e A mudanga futura para lucro real ndo modifica a sistemética de reconhecimento.

2 Lucro Redl

e Mantém-se o regime de competéncia;
e Nao hé regime hibrido por mera alteracéo de enquadramento.

Base legal complementar — CSLL
Lei n2 9.249/1995, art. 20:

Art. 20. Aplicam-se & apuragdo da base de cdlculo da contribuicdo social sobre o lucro liquido as normas
de apuracdo do lucro real previstas na legislagéo do imposto de renda.

Concluséo:

O tratamento da CSLL segue a mesma légica do IRPJ.

5. PIS E COFINS - REGIME CUMULATIVO E NAO CUMULATIVO

Base legal:

Lei n2 9.718/1998, arts. 22 e 32

Art. 22. A contribui¢do para o PIS/Pasep e a Cofins incidem sobre o faturamento.
Art. 32. O faturamento corresponde & receita bruta da pessoa juridica.

A RFB estabelece:

2 No regime cumulativo:

e Receita reconhecida por competéncia;
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¢ Indeferimento de diferimento com base apenas em recebimento.
2 No regime ndo cumulativo:
Se a empresa estiver no lucro real e licenciar SOFTWARE desenvolvido por terceiros ou importado:
A receita estard sujeita ao regime né&o cumulativo de PIS/Cofins.
6. RECEBIMENTO ANTECIPADO - NAO ALTERA O FATO GERADOR
A Solucdo é categérica:

O reconhecimento da receita com observancia do regime de competéncia independe do recebimento
do preco atrelado ao servico e de seu faturamento.

Portanto:
Situagdo Momento de Tributagéo
Recebimento antecipado Néo gera receita imediata
Emiss@o de NF antecipada Néo define o momento do IRPJ
Execucdo gradual do contrato Receita proporcional ao adimplemento

7. CONTRATOS DE LONGO PRAZO COM A ADMINISTRAGCAO PUBLICA
Nos contratos administrativos:
e O reconhecimento deve observar o cumprimento das etapas contratuais;
e O regime financeiro do contrato (empenho, liquidagdo, pagamento) néo altera o regime fiscal;

e Nao hd diferimento automético pelo fato de envolver ente publico.

Ponto critico:

Empresas que reconhecem receita integral no recebimento do empenho ou da primeira parcela podem
estar adotando procedimento inadequado.

8. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - INEFICACIA PARCIAL
A solugéo também tratou de questéo processual.

IN RFB n® 2.058/2021, art. 27, VIl e XIV:

Né&o produz efeitos a consulta quando tiver por objetivo obter assessoria juridica ou quando versar sobre
matéria disciplinada em ato normativo |4 publicado.

Ou seja:

A Receita ndo responde consultas que busquem mera consultoria ou reinterpretacdo de norma &
consolidada.

9. QUADRO RESUMO - IMPACTO PRATICO

Tributo Regime Reconhecimento
IRPJ Lucro Presumido Competéncia
IRPJ Lucro Real Competéncia
CSLL Resultado Presumido Competéncia
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Tributo Regime Reconhecimento
PIS/Cofins Cumulativo Competéncia
PIS/Cofins Nao Cumulativo Competéncia

10. IMPACTOS E RISCOS JURIDICOS
Pontos de Atencéo:

Empresas SaaS com contratos piblicos de 12, 24 ou 60 meses;
Reconhecimento integral no inicio do contrato;

Divergéncia entre contabilidade societdria e fiscal;

Riscos de autuacdo por antecipagéo ou postergacdo indevida.

MownN =

Riscos fiscais:

e Multa de oficio (75% ou 150%);
e Glosa de receita diferida indevidamente;
e Reflexos em PIS/Cofins e CSLL.
11. ANALISE TECNICA ESTRATEGICA INFORMEF
A COSIT n2 15/2026 consolida posicdo técnica relevante:
2 Fortalece o regime de competéncia como regra absoluta;
2 Impede manipulacdo de caixa para planejamento tributério;

2 Uniformiza tratamento entre lucro presumido e lucro real;
2 Alinha contabilidade fiscal ao CPC 00.

Entretanto:

Pode gerar tensdo para empresas que trabalham com contratos pUblicos com pagamentos concentrados
em determinadas fases.

12. CONCLUSAO INFORMEF
A Solucdo de Consulta COSIT n2 15/2026 estabelece entendimento firme de que:

A receita de contratos SaaS com a Administracéo Piblica deve ser reconhecida proporcionalmente ao
cumprimento das obrigacées contratuais, independentemente:

e do recebimento antecipado;
e da emissdo de nota fiscal;
e da mudanca de regime tributério.

Trata-se de posicionamento que:
2 Reforga a seguranca juridica;

2 Impede postergacéo artificial de receita;
2 Exige revisdo de procedimentos contdbeis e fiscais.

RECOMENDAGOES PRATICAS INFORMEF

1. Revisar contratos Saa$S vigentes com entes pUblicos;
2. Ajustar politicas internas de reconhecimento de receito;
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3. Garantir alinhamento entre contabilidade societdria e fiscal;
4. Avaliar reflexos no PIS/Cofins ndo cumulativo;
5. Documentar critérios de mensuracdo do adimplemento contratual.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
Produzindo informacdo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRP)

CONTRATO DE LONGO PRAZO CELEBRADO COM A ADMINITRACAO PUBLICA. SOFTWARE SAAS.
PRESTACAO DE SERVICOS. REGIME DE COMPETENCIA. RECEBIMENTO ADIANTADO. EMISSAO DE NOTA
FISCAL.

O reconhecimento da receita bruta em virtude da disponibilizagdo de licengas de uso de SOFTWARES
Saa$ e da prestagdo de servicos relacionados a tais licencas, nos termos do art. 12 do Decreto-Lei n? 1.598, de
26 de dezembro de 1977, para fins de apuracdo da base de cdlculo do IRPJ, no dmbito do regime do lucro
presumido, com base no regime de competéncia, deve ser realizado & medida do adimplemento das obrigacées
contratualmente estabelecidas.

O reconhecimento da receita com a observéncia do regime de competéncia independe do recebimento
do preco atrelado ao servico e de seu faturamento.

A alteracdo do regime do lucro presumido com base no regime de competéncia para o regime do lucro
real n&o interfere na forma de reconhecimento das receitas por parte da pessoa juridica posto que tal
reconhecimento deve ser feito com a observéncia do regime de competéncia.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 12; Lei n® 9.430, de 27
de dezembro de 1996, art. 25, inciso I; Pronunciamento Técnico CPC 00 — Estrutura Conceitual para Relatério
Financeiro e CPC PME - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL

CONTRATO DE LONGO PRAZO CELEBRADO COM A ADMINITRACAO PUBLICA. SOFTWARE SAAS.
PRESTACAO DE SERVICOS. REGIME DE COMPETENCIA. RECEBIMENTO ADIANTADO. EMISSAO DE NOTA
FISCAL.

O reconhecimento da receita bruta em virtude da disponibilizagéo de licencas de uso de SOFTWARES
Saa$ e da prestacéo de servicos relacionados a tais licencas, nos termos do art. 12 do Decreto-Lei n® 1.598, de
26 de dezembro de 1977, para fins de apuragédo da base de célculo da CSLL, no &mbito do resultado presumido,
com base no regime de competéncia, deve ser realizado & medida do adimplemento das obrigacées
contratualmente estabelecidas.

O reconhecimento da receita com a observéncia do regime de competéncia independe do recebimento
do preco atrelado ao servico e de seu faturamento.

A alteracdo do regime do lucro presumido com base no regime de competéncia para o regime do lucro
real n&o interfere na forma de reconhecimento das receitas por parte da pessoa juridica posto que tal
reconhecimento deve ser feito com a observéncia do regime de competéncia.

Dispositivos Legais: Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 12; Lei n® 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, art. 20, caput; Pronunciamento Técnico CPC 00 — Estrutura Conceitual para Relatério
Financeiro e CPC PME - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins

CONTRATO DE LONGO PRAZO CELEBRADO COM A ADMlNlTRACAO PUBLICA. SOFTWARE SAAS.
PRESTACAO DE SERVICOS. REGIME DE COMPETENCIA. RECEBIMENTO ADIANTADO. EMISSAO DE NOTA
FISCAL.

O reconhecimento da receita bruta em virtude da disponibilizagéo de licengas de uso de SOFTWAREs
Saa$ e da prestagdo de servicos relacionados a tais licencas, nos termos do art. 12 do Decreto-Lei n? 1.598, de
26 de dezembro de 1977, para fins de apuracdo da base de célculo da Cofins, no &mbito do regime cumulativo,
com base no regime de competéncia, deve ser realizado & medida do adimplemento das obrigagdes
contratualmente estabelecidas.

O reconhecimento da receita com a observéncia do regime de competéncia independe do recebimento
do preco atrelado ao servico e de seu faturamento.

Na hipétese de a pessoa juridica apurar o IRPJ com base no regime do lucro real, as receitas auferidas
em decorréncia do licenciamento ou cess@o de uso de SOFTWARE desenvolvido por terceiros ou importado estéo
sujeitas & apuragéo ndo cumulativa da Cofins.
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SOLUCAO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA A SOLUCAO DE CONSULTA COSIT N2 218,
DE 24 DE JULHO DE 2024.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 12; Lei n® 9.718, de 27
de novembro de 1998, arts. 22 e 3% Pronunciamento Técnico CPC 00 - Estrutura Conceitual para Relatério
Financeiro e CPC PME - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

CONTRATO DE LONGO PRAZO CELEBRADO COM A ADMINITRACAO PUBLICA. SOFTWARE SAAS.
PRESTACAO DE SERVICOS. REGIME DE COMPETENCIA. RECEBIMENTO ADIANTADO. EMISSAO DE NOTA
FISCAL.

O reconhecimento da receita bruta em virtude da disponibilizagdo de licengas de uso de SOFTWARES
Saa$ e da prestagdo de servicos relacionados a tais licencas, nos termos do art. 12 do Decreto-Lei n2 1.598, de
26 de dezembro de 1977, para fins de apuragdo da base de célculo da Contribuicdo para o PIS/Pasep, no
dmbito do regime cumulativo, com base no regime de competéncia, deve ser realizado & medida do
adimplemento das obrigagdes contratualmente estabelecidas.

O reconhecimento da receita com a observéncia do regime de competéncia independe do recebimento
do preco atrelado ao servico e de seu faturamento.

Na hipétese de a pessoa juridica apurar o IRPJ com base no regime do lucro real, as receitas auferidas
em decorréncia do licenciamento ou cessd@o de uso de SOFTWARE desenvolvido por terceiros ou importado estéo
sujeitas & apuragdo ndo cumulativa da Contribuicdo para o PIS/Pasep.

SOLUCAO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA A SOLUCAO DE CONSULTA COSIT N2 218,
DE 24 DE JULHO DE 2024.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 12; Lei n® 9.718, de 27
de novembro de 1998, arts. 22 e 3% Pronunciamento Técnico CPC 00 — Estrutura Conceitual para Relatério
Financeiro e CPC PME - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

INEFICACIA PARCIAL.

Né&o produz efeito o questionamento sobre fato disciplinado em ato normativo publicado na Imprensa
Oficial antes de sua apresentac@o e com o objetivo de obter a prestacdo de assessoria juridica ou contdbil-fiscal
por parte da RFB.

DISPOSITIVOS LEGAIS: InstrucGo Normativa RFB n? 2.058, de 09 de dezembro de 2021, art. 27, Vil e
XIV.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Coordenador-Geral

(DOU, 11.02.2026)

BOIR7603---WIN/INTER

/ "Ndo deixe o barulho da
opinido alheia afundar a
sua voz interior’.

Steve Jobs
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